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1. INTRODUÇÃO.  

 

  O objet ivo deste curso é socializar junto a profissionais e 

estudantes interessados em trabalhar com gestão contábil para condomínios,  

as diversas nuances que envo lvem este tipo de ent idade, pr incipa lmente no  

que diz respe ito à escr ituração contábil de condomínios, repassando 

informações acerca da administração e da legislação específ ica. 

 

  Este t rabalho  está div id ido basicamente em três grandes grupos.  

O pr imeiro, falaremos da natureza jur íd ica do condomínio, sua formação, 

conceito do Condomínio. Discorreremos também da Convenção, do Regimento 

Interno e da Administração do Condomínio, terminando com a f igura do 

síndico e suas responsabil idades. 

 

  Num segundo momento iremos expor a figura de Contador, 

falando sobre a Ét ica Profissiona l do  Contabil ista. No mesmo tópico, 

abordaremos Contabil idade, onde serão apresentadas as demonstrações 

contábeis, balancete/prestação de contas mensal e da documentação para 

contabil idade. Iremos também falar acerca da administração financeira do 

condomínio, falando sobre taxa fixa/rateio, taxas extras, controle do 

recebimento de taxas condominia is, bo leto bancár io/recibo, protesto das taxas 

de condomínio, SPC/SERASA de inadimplentes e fundo de reserva e,  

f inalmente, o ju izado especial.  Serão discut idos métodos de racionalização de 

gastos, incremento de receitas e minimização de inad implência. 

 

  O terceiro e últ imo ponto será a discussão acerca do Setor 

Pessoal do Condomínio, onde falaremos acerca do contrato de t rabalho, da 

terceir ização de mão de obra, dos honorár ios do síndico. Buscaremos expor, 

outrossim, a real carga t r ibutár ia que inc ide na contratação de mão de obra, e 

f inalmente, a esca la de t raba lho de portaria e outras obr igações sociais. 
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2. CONCEITO E NATUREZA JURÍDICA DO CONDOMÍNIO.  

 

É importante termos a compreensão do tipo de ent idade em que 

estamos t rabalhamos. Para tal,  neste tópico serão apresentados conceitos, bem 

como a natureza jur íd ica e outras especif ic idades de Condomínios 

Residenciais ou Comerciais. 

 

2.1. Conceito 

 

O pr imeiro conce ito exposto é o do dicionár io Aurélio, 1999: 

 

CONDOMÍNIO: Domín io exercido jun tamente com outrem; co-
propr iedade.  Condomín io fechado: con jun to residencia l  composto 
de edi fí cios e/ou casas,  geralmente cercado,  com acesso controlado,  
e cu jos moradores dividem equipamentos comunitár ios.  (AURÉLIO,  
1999) 

 

  Podemos afirmar pela defin ição acima exposta que o Condomínio  

vem a ser o domínio exercido por duas ou mais pessoas em relação a uma 

co isa comum. Assim, temos que há uma repart ição do domínio de uma co isa 

para duas ou mais pessoas. 

 

  A doutrina mais aceita para o condomínio entende que o mesmo 

vem a ser uma comunidade de direito, de que são t itu lares vár ias pessoas,  

inc idindo sobre o mesmo objeto. Podemos afirmar, outrossim, como nos 

reporta Planio l et  Ripert ,  que nos edifíc ios de andares ou apartamentos 

pertencentes a propr ietár ios diversos existe superposição de propr iedades 

dist intas e separadas, complicada pela existência de comunhão relat iva a 

determinadas dependências de uso comum dos diversos propr ietár ios. 

 

  Temos assim, que em um condomínio existe uma propr iedade 

comum, ou seja, de todos os condôminos e uma propr iedade part icular. Temos 

como partes pertencentes à propr iedade comum o so lo em que se constrói o  

edifíc io, suas fundações, pilastras, teto, vest íbulos, pórt ico, escadas,  

elevadores,  assoalho, corredores, pát ios, aquecimento central,  ar  

condicionado central,  depósito, morada do zelador, em suma,  todos os efeitos 
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e ut il idades dest inados ao uso comum. Assim, todos os proprietár ios podem 

dispor e usar  l ivremente de todas as partes comuns, desde que respeitando sua 

dest inação, de modo a não prejudicar a colet iv idade. 

 

  Por sua vez, a propr iedade part icular const itu i-se pelas unidades 

ou apartamentos autônomos, delimitados pelas paredes div isór ias. Cada 

proprietár io tem domínio único e exclusivo sobre suas partes ou 

dependências. 

 

  Temos o disposto no Código Civ il Brasileiro, que t rata sobre o 

tema. Vejamos: 

Ar t . 1.331.  Pode haver ,  em edi ficações,  par tes que são propr iedade 
exclusiva,  e par tes que são propr iedade comum dos condôminos.  
 
§ 1o As par tes suscet íveis de ut i l ização independente,  ta is como 
apar tamentos,  escr i tór ios,  salas,  lojas,  sobrelojas ou  abr igos para 
veículos,  com as respect ivas frações ideais no solo e nas outras 
partes comuns,  sujei tam-se a propr iedade exclusiva, podendo ser  
a l ienadas e gravadas l ivremente por  seus propr ietários.  
 
§ 2o O solo,  a estrutura do prédio,  o telhado,  a rede geral  de 
dist r ibuição de água,  esgoto,  gás e eletr icidade,  a calefação e 
refr igeração centra is,  e as demais par tes comuns,  inclusive o acesso 
ao logradouro públ ico,  são ut i l izados em comum pelos condôminos,  
não podendo ser  a l ienados separadamente, ou divididos.”  

 

Outro disposit ivo legal que conceitua Condomínios é a Lei 

Federal nº. 4.591/64, conforme art igos t ranscr itos abaixo: 

    Art. 1º As edificações ou conjuntos de edificações, de um ou mais pavimentos, 
construídos sob a forma de unidades isoladas entre si, destinadas a fins residenciais 
ou não-residenciais, poderão ser alienados, no todo ou em parte, objetivamente 
considerados, e constituirá, cada unidade, propriedade autônoma sujeita às 
limitações desta Lei. 

   Art. 2º Cada unidade com saída para a via pública, diretamente ou por processo de 
passagem comum, será sempre tratada como objeto de propriedade exclusiva, 
qualquer que seja o número de suas peças e sua destinação, inclusive (VETADO) 
edifício-garagem, com ressalva das restrições que se lhe imponham. 

        § 1º O direito à guarda de veículos nas garagens ou locais a isso destinados nas 
edificações ou conjuntos de edificações será tratado como objeto de propriedade 
exclusiva, com ressalva das restrições que ao mesmo sejam impostas por 
instrumentos contratuais adequados, e será vinculada à unidade habitacional a que 
corresponder, no caso de não lhe ser atribuída fração ideal específica de terreno. 
(Parágrafo incluído pela Lei nº 4.864, de 29.11.1965) 
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Neste últ imo vemos que a garagem é vinculada à unidade 

habitac ional e não de uso comum, mesmo estando no terreno do prédio, no 

mesmo ambiente das partes comuns. 

 

2.2. Natureza Jurídica 

 

O Condomínio é uma espécie de ent idade bem t íp ica,  

considerando sua natureza jur íd ica. Não possuem personalidade jur íd ica, não 

exerçam at ividade econômica, com ou sem fins lucrativos, os Condomínios 

são equiparados a empresa no que tange a obr igatoriedade de inscr ição no  

Cadastro Nacional de Pessoa Jur ídica – CNPJ. 

 

  Tal obr igatoriedade se mostra necessár ia, visto que o condomínio,  

apesar de ter uma natureza jur íd ica própria,  não pode se confundir  com seus 

proprietár ios, no caso, os condôminos. Assim, claro que ser ia necessár io a 

indiv idualização do condomínio junto a Receita Federa l.  Outro ponto de suma 

importância é o fato de que o Condomínio vai contratar funcionár ios, mot ivo  

pelo qual é necessár io seu reg istro no CNPJ. 

 

 

3. CRIAÇÃO DO CONDOMÍNIO.  

 

Os Condomínios são cr iados a part ir de uma convenção, pautada 

no Código Civ il Brasile iro, Lei Federal nº . 10.406, de 10 de janeiro de 2002 e 

pela Lei dos Condomínios, Lei Federal nº . 4.591, de 16 de dezembro de 1964.  

Segundo esta últ ima le i,  temos: 

    

Ar t .  7º O condomín io por  un idades autônomas inst i tuir -se-á por  ato 
en tre vi vos ou por  testamento,  com inscr ição obr igatór ia no 
Registro de Imóvel ,  dele constando; a individual ização de cada  
un idade,  sua identi ficação e di scr iminação,  bem como a fração 
ideal  sobre o ter reno e partes comuns,  atr ibuída a cada un idade, 
dispensando-se a descr ição in terna da unidade.  
[ . . . ]  
Ar t . 9º Os propr ietár ios,  promiten tes compradores,  cessionár ios ou  
promitentes cessionár ios dos di rei tos per t inentes à aquisição de 
un idades autônomas,  em edi ficações a serem construídas,  em 
construção ou já construídas,  elaborarão,  por  escr ito,  a Convenção 
de condomín io,  e deverão,  também, por  contrato ou por  del iberação 
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em assembléia,  aprovar  o Regimento In terno da edi ficação ou 
con jun to de edi fi cações.  
 
§ 1º Far -se-á o regist ro da Convenção no Registro de Imóveis,  bem 
como a averbação das suas eventuais al terações.  
 
§ 2º Considera-se aprovada,  e obr igatór ia para os propr ietár ios de 
un idades,  promiten tes compradores,  cessionários e promiten tes 
cessionár ios,  atuais e futuros,  como para qualquer  ocupante,  a 
Convenção que reúna as assinaturas de t i tulares de di rei tos que 
representem, no mínimo,  2/3 das frações ideais que compõem o 
condomín io.  
 
§ 3º Além de outras normas aprovadas pelos in teressados,  a 
Convenção deverá conter :  
 
a) a discr iminação das par tes de propr iedade exclusiva,  e as de 
condomín io,  com especi ficações das di feren tes áreas;  
b) o dest ino das di feren tes par tes;  
c) o modo de usar  as coisas e servi ços comuns;  
d) encargos,  forma e proporção das contr ibuições dos condôminos 
para as despesas de custeio e para as extraordinár ias;  
e) o modo de escolher  o síndico e o Conselho Consult ivo;  
f)  as atr ibuições do síndico,  a lém das legais;  
g) a defin ição da natureza gratui ta ou remunerada de suas funções;  
h ) o modo e o prazo de convocação das assembléias gerais dos 
condôminos;  
i )  o quorum  para os diversos t ipos de votações;  
j)  a forma de contr ibuição para const i tuição de fundo de reserva;  
l )  a forma e o quorum  para as al terações de convenção; 
m) a forma e o quorum  para a aprovarão do Regimento In terno 
quando não incluídos na própria Convenção.  
 
§ 4º No caso de con jun to de edi ficações,  a que se refere o ar t .  8º,  a 
convenção de condomín io fixará os di rei tos e as relações de 
propr iedade entre os condôminos das vár ias edi ficações,  podendo 
est ipular  formas pelas quais se possam desmembrar  e a lienar 
porções do ter reno,  inclusive as edi ficadas.” 

 

  Por sua vez, o Código Civ il Brasile iro prevê: 

 

Ar t .  1.332.  Inst i tui -se o condomín io edi l ício por  ato en tre vi vos ou  
testamento,  regist rado no Car tór io de Registro de Imóveis,  devendo 
constar  daquele ato,  além do disposto em lei  especia l :  
 
I  -  a discr iminação e individual ização das un idades de propr iedade 
exclusiva,  estremadas uma das outras e das partes comuns;  
 
I I  -  a determinação da fração ideal  atr ibuída a cada unidade,  
relat ivamente ao terreno e par tes comuns;  
 
I I I  -  o fim a que as un idades se dest inam. 
 
Ar t .  1.333.  A convenção que const i tui  o condomín io edi l ício deve 
ser  subscr i ta pelos t i tulares de,  no mín imo,  dois  terços das frações 
ideais e torna-se,  desde logo,  obr igatór ia para os t i tulares de di rei to 
sobre as un idades,  ou para quantos sobre elas tenham posse ou  
detenção.  
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Parágrafo ún ico.  Para ser  oponível  contra terceiros,  a convenção d o 
condomín io deverá ser  regist rada no Car tór io de Registro de 
Imóveis.  
 
Ar t . 1.334.  Além das cláusulas refer idas no ar t. 1.332 e das que os 
interessados houverem por  bem est ipular , a convenção determinará:  
 
I  -  a quota proporcional  e o modo de pagamento das contr ibuições 
dos condôminos para atender  às despesas ordinár ias e 
extraordinárias do condomín io;  
 
I I  -  sua forma de admin istração;  
 
I I I  -  a competência das assembléias,  forma de sua convocação e 
quorum exigido para as del iberações;  
 
IV -  as sanções a que estão su jei tos os condôminos, ou possuidores;  
 
V -  o regimento interno.  
 
§ 1o A convenção poderá ser  fei ta por  escr i tura públ ica ou por  
instrumento par t icular.  
 
§ 2o São equiparados aos propr ietár ios,  para os fins deste ar t igo,  
salvo disposição em contrár io,  os promiten tes compradores e os 
cessionár ios de di rei tos relat ivos às un idades autônomas.  

 

Vimos assim, que o condomínio deve ser composto através de um 

documento público ou pr ivado, denominado CONVENÇÃO. Outrossim, vimos 

que ele pode ser cr iado por ato de vontade intervivos ou por testamento. O 

estudo da convenção se dará no próximo tópico. 

 

3.1. Cadastro no CNPJ 

 

  Apesar de não ter a mesma natureza jur íd ica de outras ent idades,  

que exploram at ividade econômica, com ou sem fins lucrat ivos, como as 

empresas em geral,  o Condomínio é obr igado a fazer sua inscr ição no  

Cadastro Nacional da Pessoa Jur ídica do Ministér io da Fazenda (CNPJ/MF),  

tendo em vista algumas obr igações que o mesmo tem que cumpr ir.  

 

  A Obr igatoriedade de inscr ição do Condomínio do CNPJ/MF está 

regulamentada pela Instrução Normat iva SRF nº. 200/2002, art .  12, assim 

como pelo Decreto 3000/99. 
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  Tal obr igatoriedade se mostra necessár ia, visto que o condomínio,  

apesar de ter uma natureza jur íd ica própria,  não pode se confundir  com seus 

proprietár ios, no caso, os condôminos. Assim, claro que ser ia necessár io a 

indiv idualização do condomínio junto a Receita Federa l.  Outro ponto de suma 

importância é o fato de que o Condomínio vai contratar funcionár ios, mot ivo  

pelo qual é necessár io seu reg istro no CNPJ/MF. 

 

3.2. Cadastro no INSS 

 

  Pelo mesmo mot ivo acima exposto, ou seja, a contratação de 

func ionár ios, o Condomínio deve cadastrar-se no INSS, desde o momento de 

sua cr iação. No caso do INSS, o Condomínio  se iguala às empresas em geral,  

vez que tem obr igação de contr ibuir,  da mesma forma para o INSS como estas 

últ imas. 

 

3.3. Cadastro no FGTS/PIS 

 

  Do mesmo modo, o Condomínio deverá se cadastrar na Caixa 

Econômica Federal,  com o intuito de regular izar a situação de seus 

func ionár ios no Fundo de Garant ia por Tempo de Serviço (FGTS) e no  

Programa de Integração Social (PIS). 

 

Para a inscr ição junto ao FGTS, o Condomínio deverá fazer seu 

cert if icado eletrônico, que será sua ident idade perante à Conect iv idade 

Social,  devendo ser assinado pela Autoridade Cert ificadora, a Caixa 

Econômica Federal (CEF). A cert if icação é fe ita, privat ivamente, pelo  

representante legal da ent idade, munido de documentação legal comprobatória 

da const itu ição do empreendimento, bem como de seu ato de nomeação. Na 

CEF este deverá assinar, na presença de empregado responsável pelo cadastro, 

o termo de adesão à Conect iv idade Social.  
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4. CONVENÇÃO 

 

A convenção é a bíblia de qualquer condomínio, é o legal constitutivo, que em 

consonância com a legislação vigente, disporá sobre todos os assuntos de interesse do 

Condomínio. 

 

CONVENÇÃO: Acordo, ajuste, combinação, convênio.  
Pacto entre part idos po lít icos beligerantes. Reunião  
nacional para modif icar as inst itu ições polít icas. O que 
está geralmente admit ido e prat icado, ou tacitamente 
convencionado nas relações sociais. (MICHAELIS, 1998) 

 

  Segundo Gabr iel Karpat , na sua obra Condomínios Manual 

Prát ico do Síndico, tem-se: 

  

A convenção do condomínio é que determina e 
regulamenta a vida condominial,  evidentemente sem 
infr ingir a legis lação vigente. A própr ia lei do condomínio  
determina que a convenção regule alguns itens 
importantes, tais como: a) o mandato do síndico, conselho  
e subsíndico, se houver: b) o prazo e as formas de 
convocar as assemblé ias ordinár ias e extraordinár ias; c) o 
quorum das assemblé ias, em pr imeira e segunda 
convocação; d)  o quorum necessár io  para votação de 
matér ias específ icas, como: alteração da convenção; 
dest itu ição do síndico ; outros; e) o modo de usar as co isas 
e os serviços comuns. 

 

  Como dito acima, o condomínio é cr iado  pela elaboração de um 

documento, denominado de CONVENÇÃO, que deve ser devidamente 

registrada no Cartório de Registro de Imóveis. Neste momento, deverá ser  

eleita a pr imeira administração, através de uma Assemblé ia Geral Ordinár ia 

(AGO), de acordo com o disposto nos itens abaixo, momento em que vamos 

estudar a administração do condomínio. 

 

  A Convenção poderá ser alterada de acordo com a previsão 

cont ida na mesma. No caso de omissão, necessár ia a aplicação do previsto no  

art .  9º da Lei dos Condomínios, de acordo com o explic itado acima. No caso, 

será decidida pela Assemblé ia, por no mínimo do is terços dos votos dos 
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condôminos, devendo, ainda ser regist rada tal alteração no Cartório de 

Registro de Imóveis. 

 

No ANEXO I, consta um modelo de convenção para const itu ição 

de um condomínio. 

 

 

5. REGIMENTO INTERNO.  

 

  O Regimento interno, mais chamado nos dias atuais de 

regulamento interno, como o próprio nome diz, vem a ser as regras que devem 

ser seguidas pelos condôminos e pelas pessoas que ut il izam o condomínio.  

Assim como a convenção, o Regimento interno deve ser elaborado por escr ito 

e aprovado em Assembléia Geral pelos proprietár ios das unidades autônomas 

do Condomínio. Outrossim, deve ser registrado no Cartório de Registro de 

Imóveis, tal qua l a Convenção do Condomínio. Valer ressaltar que este pode 

ser parte integrante da Convenção. 

 

  Para a votação de cr iação ou alteração de Regulamento Interno, 

far-se-á necessár io  o quorum mínimo de do is terços dos propr ietár ios. Suas 

alterações somente poderão ser feitas através de Assemblé ia Geral.  

 

  Segue modelo de regimento interno no ANEXO II,  parte 

integrante desta apost ila. 

 

6. ADMINISTRAÇÃO DO CONDOMÍNIO.  

 

  O Código Civ il de 2002 nos fala acerca da administração do  

condomínio, conforme abaixo disposto nos art igos abaixo: 

 

Ar t .  1.347.  A assembléia escolherá um síndico,  que poderá não ser  
condômino,  para admin istrar  o condomín io,  por prazo não super ior  
a dois anos,  o qual  poderá renovar -se.  
 
Ar t . 1.348.  Compete ao síndico:  
I  -  convocar  a assembléia dos condôminos;  
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I I  -  representar ,  at iva e passivamente,  o condomín io,  prat icando,  em 
juízo ou fora dele,  os atos necessár ios à defesa dos in teresses 
comuns;  
 
I I I  -  dar  imediato conhecimento à assembléia da existência de 
procedimento judicia l  ou admin istrat ivo,  de in teresse do 
condomín io;  
 
IV -  cumpr ir  e fazer  cumpr ir  a convenção,  o regimento in terno e as 
determinações da assembléia;  
 
V -  di l igenciar a conservação e a guarda das par tes comuns e zelar 
pela prestação dos serviços que in teressem aos possuidores;  
 
VI -  elaborar  o orçamento da recei ta e da despesa relat iva a cada 
ano;  
 
VII  -  cobrar  dos condôminos as suas contr ibuições,  bem com o 
impor  e cobrar as mul tas devidas;  
 
VII I  -  prestar  contas à assembléia,  anualmente e quando exigidas;  
 
IX -  realizar o seguro da edi fi cação.  
 
§ 1o Poderá a assembléia invest i r  outra pessoa,  em lugar  do síndico,  
em poderes de representação.  
 
§ 2o O síndico pode t ransfer i r  a outrem, tota l  ou parcia lmente,  os 
poderes de representação ou as funções admin ist rativas,  median te 
aprovação da assembléia,  salvo disposição em contrár io da 
convenção.  
 
Ar t .  1.349.  A assembléia,  especia lmente convocada para o fim  
estabelecido no § 2o  do ar t igo an tecedente,  poderá,  pelo voto da  
maior ia absoluta de seus membros,  dest i tui r  o s índico que prat icar 
i rregular idades,  não prestar  contas, ou não admin istrar  
conven ien temente o condomín io.  
 
Ar t . 1.350.  Convocará o síndico,  anualmente,  reun ião da assembléia  
dos condôminos,  na forma prevista na convenção,  a fim de aprovar  
o orçamento das despesas,  as contr ibuições dos condôminos e a  
prestação de contas,  e eventualmente eleger - lhe o subst i tuto e 
a l terar o regimento in terno.  
 
§ 1o Se o síndico não convocar  a assembléia,  um quar to dos 
condôminos poderá fazê-lo.  
 
§ 2o Se a assembléia não se reun ir ,  o juiz  decidi rá,  a requer imento 
de qualquer  condômino.  
 
Ar t .  1.351.  Depende da aprovação de 2/3 (dois terços) dos votos 
dos condôminos a a l teração da convenção; a mudança da dest inação 
do edi fí cio,  ou da un idade imobi l iár ia,  depende da aprovação pela  
unanimidade dos condôminos.  
 
Ar t . 1.352. Salvo quando exigido quorum especia l , as del iberações 
da assembléia serão tomadas,  em pr imeira convocação,  por  maior ia 
de votos dos condôminos presentes que representem pelo menos 
metade das frações ideais.  
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Parágrafo ún ico.  Os votos serão proporcionais às frações ideais n o 
solo e nas outras partes comuns per tencentes a cada condômino,  
salvo disposição diversa da convenção de const i tuição do 
condomín io.  
 
Ar t . 1.353.  Em segunda convocação,  a assembléia poderá del iberar 
por  maior ia dos votos dos presentes,  salvo quando exigido quorum 
especia l .  
 
Ar t .  1.354.  A assembléia não poderá del iberar  se todos os 
condôminos não forem convocados para a reun ião.  
 
Ar t .  1.355.  Assembléias extraordinár ias poderão ser convocadas 
pelo síndico ou por  um quar to dos condôminos.  
 
Ar t .  1.356.  Poderá haver  no condomín io um conselho fiscal ,  
composto de t rês membros,  elei tos pela assembléia,  por  prazo não 
super ior  a dois anos,  ao qual  compete dar  parecer  sobre as contas 
do síndico. 

 

  Vimos acima que a Administração do condomínio é exercida por 

t rês figuras, a Assembléia, o Síndico e o Conselho Fiscal.  

 

  Para melhor entendimento, d ivid imos o Estudo da Administração 

do Condomínio no estudo dessas t rês figuras. 

 

6.1. Assembléia Geral 

 

  Podemos afirmar que a Assembléia Geral é o Órgão Máximo na 

Administração de um condomínio. Todos devem obedecer às decisões tomadas 

pela Assembléia, desde que esta decisão não contrarie a lei.  

 

ASSEMBLÉIA: Reunião de numerosas pessoas para determinado fim,  

especialmente de liberat ivo. (AURÉLIO, 1999) 

 

  Nós temos t rês t ipos de Assemblé ia, que são: 

 

6.1.1. Assembléia Geral Ordinária 

 

  É realizada uma vez por ano. Sua pr inc ipal f ina lidade é aprovar  

as verbas dest inadas a cobr ir  as despesas normais necessár ias ao  
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func ionamento do condomínio para o próximo exercíc io. Exemplo: Despesas 

com salár ios, água, luz, elevadores, material de limpeza, etc. 

 

  Nessas assemblé ias os inqu il inos poderão part ic ipar, inclusive 

com o voto, sem haver necessidade de procuração e desde que o proprietár io  

esteja ausente. 

 

  Outra finalidade ser ia apresentar a prestação de contas do  

exercíc io que se encerrou e ainda eleger o síndico, subsínd ico e conselho,  

além de t ratar de outros assuntos de interesse geral dos condôminos. Para 

essas assembléias, os inquil inos poderão votar sem precisarem apresentar  

procuração, caso o proprietár io não compareça (Lei nº 9.267, de 25 de março 

de 1996).  

 

6.1.2. Assembléia Geral Extraordinária 

 

  Será realizada sempre que houver necessidade, convocada pelo  

síndico ou por 1/4 (um quarto) dos condôminos que deverão ass inar o edita l 

de convocação da assemblé ia. Deve-se sempre adotar o que está est ipulado na 

Convenção. 

 

  Geralmente, as deliberações deverão ter a maior ia dos presentes 

com direito ao voto, salvo as matér ias que exijam quorum específ ico, como: 

modif icação da Convenção, dest itu ição do síndico, vazamentos, entupimentos,  

compra de inter fone, automação dos portões, compra de móveis para o salão  

de festas, alteração de fachada, pintura do prédio, etc. 

 

  Nas obras que benefic iarão, exclusivamente, aos proprietár ios do  

imóvel, os inquil inos poderão part ic ipar das assemblé ias, desde que possuam 

procuração lega lmente const ituída. O rateio dessas despesas será pago pelos 

proprietár ios. 
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6.1.3. Assembléia Geral Especial 

 

  Será realizada em casos especia is defin idos em Lei, como estes: 

 

  A ocorrência de sin ist ro total ou que destrua mais de 2/3 da 

edif icação; 

 

  Para que seja tomada decisão sobre demolição e reconstrução da 

edif icação ou a alienação do imóvel,  por mot ivos urbaníst icos, arquitetônicos 

ou em virtude da condenação da edif icação em razão de insegurança ou 

insalubr idade. 

 

6.2. Síndico 

 

  A figura do síndico está muito bem determinada no Código Civ i l 

Brasile iro conforme abaixo se demonstra. 

 

Ar t .  1.347.  A assembléia escolherá um síndico,  que poderá não ser  
condômino,  para admin istrar  o condomín io,  por prazo não super ior  
a dois anos,  o qual  poderá renovar -se.  
 
Ar t . 1.348.  Compete ao síndico:  
 
I  -  convocar  a assembléia dos condôminos;  
 
I I  -  representar ,  at iva e passivamente,  o condomín io,  prat icando,  em 
juízo ou fora dele,  os atos necessár ios à defesa dos in teresses 
comuns;  
 
I I I  -  dar  imediato conhecimento à assembléia da existência de 
procedimento judicia l  ou admin istrat ivo,  de in teresse do 
condomín io;  
 
IV -  cumpr ir  e fazer  cumpr ir  a convenção,  o regimento in terno e as 
determinações da assembléia;  
 
V -  di l igenciar a conservação e a guarda das par tes comuns e zelar 
pela prestação dos serviços que in teressem aos possuidores;  
 
VI -  elaborar  o orçamento da recei ta e da despesa relat iva a cada 
ano;  
 
VII  -  cobrar  dos condôminos as suas contr ibuições,  bem com o 
impor  e cobrar as mul tas devidas;  
 
VII I  -  prestar  contas à assembléia,  anualmente e quando exigidas;  
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IX -  realizar o seguro da edi fi cação.  
 
§ 1o Poderá a assembléia invest i r  outra pessoa,  em lugar  do síndico,  
em poderes de representação.  
 
§ 2o O síndico pode t ransfer i r  a outrem, tota l  ou parcia lmente,  os 
poderes de representação ou as funções admin ist rativas,  median te 
aprovação da assembléia,  salvo disposição em contrár io da 
convenção.  
 
[ . . . ]  
 
Ar t . 1.350.  Convocará o síndico,  anualmente,  reun ião da assembléia  
dos condôminos,  na forma prevista na convenção,  a fim de aprovar  
o orçamento das despesas,  as contr ibuições dos condôminos e a  
prestação de contas,  e eventualmente eleger - lhe o subst i tuto e 
a l terar o regimento in terno.  
 
§ 1o Se o síndico não convocar  a assembléia,  um quar to dos 
condôminos poderá fazê-lo.  
 
§ 2o Se a assembléia não se reun ir ,  o juiz  decidi rá,  a requer imento 
de qualquer  condômino. 

 

  Vimos que o síndico é esco lhido pela Assembléia e que o mesmo 

não obr igator iamente será um dos condôminos, com mandato de no máximo 

dois anos, com dire ito à reeleição. Suas obr igações são muito bem defin idas 

no Código Civ il Brasileiro em seu art .  1348, conforme acima exposto. 

 

  O Síndico tem a representação at iva e passiva do condomínio ,  

judic ial e extrajudic ial.  Entretanto, devemos relatar que no caso de uma 

demanda judic ial em que envo lva interesses pr ivados dos condôminos, como 

por exemplo, desapropr iação de unidades autônomas ou de partes comuns,  

será obr igatória a citação de todos os co-proprietár ios interessados. 

 

  Algumas observações devem ser levadas em consideração a 

respeito da f igura do síndico. A assembléia poderá invest ir outra pessoa no 

lugar do síndico, dando a ela os poderes de representação. 

 

  As funções administrat ivas podem ser  delegadas a pessoas de 

confiança do síndico, e sob a sua inteira responsabil idade, mediante 

aprovação da assembléia geral dos condôminos, salvo se a convenção dispor 

de maneira contrár ia (Administrador). 
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  Pode o Síndico receber remuneração pelo seu t rabalho. Neste 

part icular, no tópico que t rataremos acerca dos Recursos Humanos do 

Condomínio, iremos discut ir acerca das incidências existentes pela 

remuneração, como a cobrança do INSS, IR e do ISS. 

 

  O Síndico que prat icar irregu lar idades, não prestar contas, ou não 

administrar convenientemente o condomínio, poderá ser dest ituído, pela 

forma e sob as condições previstas na convenção, ou, no silêncio desta, pelo  

voto da maior ia abso luta dos condôminos, presentes, em assemblé ia geral 

especialmente convocada (CC, art .  1349). 

 

  Temos que é obr igatório ao síndico, conforme disposto no art igo  

1350 do Código Civ il Brasileiro, convocar, anualmente, uma assembléia 

ordinár ia com o f im de aprovar  orçamento, as contr ibu ições dos condôminos e 

as contas. Não sendo convocada esta assemblé ia, um quarto dos condomínios 

poderá convocá- la e, se a assemblé ia não se reunir, caberá a decisão ao ju iz, a 

requer imento de qualquer condômino. 

 

6.3. Conselho Fiscal/Conselho Consult ivo 

 

  Temos que o Código Civ il Pátrio prevê, em seu artigo 1356 que o 

Condomínio poderá cr iar um conselho f iscal,  que terá como função dar  

parecer sobre as contas do síndico, que será eleito pelo prazo de do is anos,  

sendo formado por t rês condôminos. 

 

  Devemos ter em mente que, a part ir do momento que o conselho  

f iscal aprova as contas do síndico, aquele passa a ser responsável juntamente 

com o síndico pelas contas apresentadas por este últ imo. 

 

  No caso do Conselho Consult ivo, este é composto de t rês 

membros efet ivos e de t rês suplentes. O mandato não é irrevogável, podendo 

ser dest ituídos a qualquer tempo pelas assemblé ias gerais. Atualmente vár ias 

Convenções div idem o conselho em do is grupos, o consult ivo e f iscal.  
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  Resumidamente, poderão ter as seguintes tarefas: 

 

� Confer ir per iod icamente as contas do condomínio, comparando-as com os 

comprovantes or ig ina is; 

� Analisar as contas apresentadas pelo síndico; 

� Emit ir parecer sobre as contas e apresentá- lo em assembléia geral; 

� Autor izar o síndico a efetuar despesas extraordinárias não previstas no 

orçamento; 

� Elaborar um regulamento e as alterações que forem necessár ias para o uso 

das partes recreat ivas do condomínio, sem que haja disposições contrár ias 

ao estabelecido na Convenção; 

� Auxil iar o síndico em suas at ividades. 

 

 

7. CONTADOR 

 

CONTADOR: Que conta. Aquele que conta. Profissional de níve l 

universitár io, gera lmente bacharel em Ciências Contábeis, que exerce funções 

contábeis. (MICHAELIS, 1998). 

 

  O Condomínio, assim como qualquer empresa, precisa dos 

serviços pro fissionais de um contabil ista, devidamente registrado no Conse lho  

Regional de Contabil idade (CRC) na região onde se encontra o Condomínio. 

 

  Tal exigência é de ordem legal, vez que os Condomínios estão  

obr igados a prestarem informações que devem, pela sua natureza, ser  

assinados por contabil istas. 

 

  A Reso lução CFC nº 560/83, diz: 

 

Ar t .  1º O exercício das at i vidades compreendidas na Contabi l idade,  considerada esta na 

sua plena ampl itude e condição de Ciência Apl icada, const i tui  prerrogat iva,  sem exceção,  

dos contadores e dos técn icos em contabi l idade legalmente habi l i tados,  ressalvadas as 

atr ibuições pr ivat ivas dos contadores.” 
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  Nesse tópico, alertamos às empresas de Administração de 

Condomínios que não possuem em seus quadros contadores para assinatura do  

l ivro caixa ou da prestação de contas do condomínio. Os condomínios que não 

têm seus l ivros ca ixa assinados por contadores estão irregulares perante a 

Legis lação Pátria. 

 

7.1. ÉTICA PROFISSIONAL DO CONTABILISTA.  

 

  Como todo e qualquer pro fissional, o contador deve exercer sua 

profissão tendo como meta o respeito ao Código de Ét ica profiss ional, que 

prega: 

 

Ar t . 2º.  Exercer  a profi ssão com zelo,  di l igência e honest idade,  
observada a legislação vigente e resguardados os interesses de seus 
cl ien tes e/ou  empregadores,  sem prejuízo da dign idade e 
independência profi ssionais.  

 

  Como nosso curso t rata de condomínios, para este tópico  

necessár io afirmar que o contador não deve abr ir mão de sua independência  

profissional e se curvar ao entendimento da administração dos condomínios,  

que não avaliam a necessidade de escr ituração devida dos seus movimentos, 

da importância da apresentação da prestação de contas para os outros 

condôminos, ou ainda, ao respeito necessár io à documentação a ser  

contabil izada. 

 

  Vale ressaltar que a part ir do Código Civil de 2002 o contador 

passar a ter responsabil idade so lidár ia aos fatos a que se registram. Devendo 

ver if icar a fidedignidade dos fatos a serem registrados. 
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8. Contabilidade 

 

  A Contabil idade tem papel crucia l em uma ent idade. Nela estão 

cont idos todos os registros financeiros e patr imonia is, fonte de contro le e 

avaliação de receitas e despesas. Capaz de gerar informações úteis para 

tomada de dec isão. Fac il itando a t ransparência da gestão e a conseqüente 

f iscalização pelas partes interessadas. 

 

  A contabil idade está diretamente ligada ao controle de atos e 

fatos que dizem respeito à gestão do condomínio. 

 

  Como dito acima, é necessár io a presença de um Contador ou 

Técnico em Contabil idade, devidamente registrado no CRC para que o mesmo 

faça os registros contábeis necessár ios ao Condomínio. 

 

  As pr incipais obr igações do Contador para o Condomínio são as 

seguintes: 

 

� Escr ituração dos livros contábeis; 

� Escr ituração do livro caixa; 

� Prestação de Contas (mensal) ; 

� Prestação de Contas Anual (Demonstrações Contábeis); 

� Elaboração de Orçamentos; 

� Apurar e emit ir  Guias de Reco lhimento de INSS, FGTS, ISS, DARF do 

IRRF, DARF do PIS s/ Fo lha de Pagamento; 

� Boletos Bancár ios das Taxas Condominiais Normais e Extras; 

� Registro de Empregado em Livro Própr io (Admissão e Demissão), bem 

como atualizações; 

� Rescisão de Contrato de Trabalho ; 

� Atualização da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS; 

� CAGED. Cadastro Geral de Empregados e Desempregados, Rais, Gfip, etc. 

 

  Outrossim,  existem alguns documentos básicos que o Condomínio  

deve manter em seus arquivos. Os pr inc ipais são: 
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� Cartão do CNPJ; 

� Apuração das contas da administração anter ior; 

� Pastas com as despesas e receitas referentes aos últ imos cinco anos; 

� Pastas com as prestações de contas dos últ imos cinco anos; 

� Pastas com os t r ibutos pagos pelo Condomínio ; 

� Pastas com as contas a pagar; 

� Relação de Inad implentes atualizada; 

� Livro de Registro de Inventár io; 

� Livro de Registro de Empregados; 

� Documentação comprobatória referente à Pessoal. 

 

Ressa lta-se a importância da boa guarda e conservação da 

documentação comprobatória. Devendo ser acondicionada em pastas próprias 

e ident if icadas mês a mês. Os documentos devem ser co lados em papel jorna l 

para facil itar o manuse io e conservação. 

 

No que tange à documentação relat iva ao pessoal deve-se 

acondioná- la em pasta própr ia para facil itar a ident if icação e 

acompanhamento de fiscalizações. Co locando cópias na pasta de despesas. 

 

Vale salientar que a boa guarda e conservação dos documentos 

facil ita o t rabalho do contabil ista, uma vez que a desorganização prejudica a 

mensuração dos fatos contábeis. 

  

8.1. Demonstrações Contábeis 

 

  Condomínios são dispensados da escr ituração contábil completa,  

conforme dita a legis lação do Imposto de Renda. 

 

  O regime contábil a ser adotado pode ser o de caixa, onde 

somente se reconhece o fato no momento em que ocorre o efet ivo pagamento 

ou recebimento, ou o regime de competência, que reconhece o fato no 

momento em que ele ocorre, independente de ter sido pago ou recebido.  
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Contudo, deve-se observar a uniformidade de regime adotado no exercíc io, a 

f im de não prejudicar o resultado e a integr idade das demonstrações contábeis 

apresentas. 

 

  Entretanto, o regime de competência é o que melhor se adequa as 

prát icas contábeis, estando de acordo com o pr inc ípio da competência.  Uma 

vez que estão sendo contabil izadas todas as provisões, a administração pode 

se preparar para os eventos que serão pagos no futuro, sendo importante fonte 

de informações, como por exemplo, 13º  salár io, fér ias, obr igações sociais,  

sentenças judic iais, etc. 

 

  Em ANEXO  I I I  segue modelos de demonstrações contábeis. É 

imper ioso citar que o resultado apurado no fina l do exercício é de superávit  

ou défic it .  Considerando que este t ipo de ent idade não visa o lucro e todas as 

receitas a aufer idas devem ser revert idas em proveito do Condomínio. 

 

8.2. BALANCETE/PRESTAÇÃO DE CONTAS. 

 

  Vimos acima, que é obr igação do síndico, perante a Assemblé ia 

Geral do condomínio, prestar contas de sua gestão, referente ao ano anter ior. 

 

  Independente disso é necessár io que o síndico mantenha as contas 

do condomínio devidamente atualizadas, de sorte a ter sempre em mãos as 

informações requis itadas pelos condôminos. Assim, a prestação de contas 

deve ser feita mensalmente e repassadas para os condôminos, para que os 

mesmos tenham maior controle sobre o que pagam e com o que é gasto o seu 

dinheiro, devendo tais informações serem de fácil compreensão.  

 

  Abaixo, um exemplo de prestação de contas: 
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CONDOMÍNIO EDIFICIO FULANO DE TAL 

CNPJ/MF n° 00.000.000/0000-00 

Av. das Alamedas, s/n, Bacanga, Fortaleza, Ceará. 

 

BALANCETE MÊS DE MAIO/2007  

 

 MARÇO/2006 

  

1. SALDO TRANSPORTADO PERÍODO ANTERIOR 8.502,33 

   1.1. SALDO EM BANCO 8.502,33 

     1.1.1. BANCO DO BRASIL S/A 8.502,33 

     1.1.2. BANCO DO BRASIL S/A (VALOR BLOQUEADO) 0,00 

   1.2. SALDO EM CAIXA 0,00 

  

2. RECEITAS 51.562,24 

   2.1. COTAS CONDOMINIAIS 52.261,23 

     2.1.1. COTAS RECEBIDAS - COBRANÇA BB 20.784,10

     2.1.2. COTAS RECEBIDAS – CARTEIRA 31.477,07 

     2.1.3. (–) DEVOL. DE COTAS (CH. DEVOLVIDOS) ( – ) 698,99 

  

   2.2. RECEITAS NÃO OPERACIONAIS 0,00 

  

3. DESPESAS 50.227,02 

   3.1.DESPESAS OPERACIONAIS 15.897,81 

     3.1.1. DESPESAS TRABALHISTAS 15.897,81 

       3.1.1.1. FOLHA DE PAGAMENTO 7.352,00 

       3.1.1.2. HONORÁRIOS SÍNDICO 855,00 

       3.1.1.3. INSS. 2.811,02 

       3.1.1.4. FGTS. 735,52 

       3.1.1.5 RETENÇÃO ISS SÍNDICA 45,59 

       3.1.1.6. PIS S/ FOLHA PAGAMENTO 73,75 

       3.1.1.7. VALE TRANSPORTE 1.354,30 

       3.1.1.8. REFEIÇÕES FORNECIDAS 1.554,15 

       3.1.1.9. PENSÃO ALIMENTÍCIA 86,57 

       3.1.1.10. FÉRIAS CONCEDIDAS 967,01 

       3.1.1.11. SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIOS 62,90 

  

   3.2. DESPESAS ADMINISTRATIVAS 33.916,86 

     3.2.1. LUZ, AGUA, ESGOTO E TELEFONE 13.603,81 

       3.2.1.1. COELCE 6.997,36 

       3.2.1.2. CAGECE 6.170,70 

       3.2.1.3. TELEMAR 211,09 

       3.2.1.4. CLARO 224,66 

  

    3.2.2. MATERIAL 8.754,41 

       3.2.2.1. MATERIAL DE LIMPEZA 496,90 
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       3.2.2.2. MATERIAL ELÉTRICO E HIDRO/SANITARIO 2.365,84 

       3.2.2.3. MATERIAL DE PINTURA E REFORMA 1.292,64 

       3.2.2.4. MATERIAL EXPEDIENTE/CONSUMO 344,61 

       3.2.2.5. MATERIAL IMOBILIZADO 3.875,10 

       3.2.2.6. MATERIAL PARA COPA 379,32 

  

     3.2.3. SERVIÇOS CONTRATADOS 4.377,82 

       3.2.3.1. ELEVADORES 1.597,50 

       3.2.3.3. SERVIÇOS ELETRICOS/HIDROSANITÁRIOS 1.200,00 

       3.2.3.4. SERVIÇOS DE SEGURANÇA 210,00 

       3.2.3.5. SERVIÇOS CDL 43,32 

       3.2.3.6. SERVIÇOS CONDOMINIO 21 127,00 

       3.2.3.7. SERVIÇO MANUT. DE BOMBAS 300,00 

       3.2.3.8. SERVIÇOS CONTÁBEIS E JURÍDICOS 900,00 

  

     3.2.4. SERVIÇOS EVENTUAIS 6.959,10 

       3.2.4.1. SERVIÇOS ELÉTRICOS 477,50 

       3.2.4.2. SERVIÇOS DE PINTURA 535,00 

       3.2.4.3. SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO 725,00 

       3.2.4.4. SERV. DE MANUT. PORT. CORTA FOGO 5.000,00 

       3.2.4.5. SERVIÇOS DIVERSOS 221,60 

  

  

     3.2.5. OUTRAS DESPESAS ADMINISTRATIVAS 221,72 

       3.2.5.1. CÓPIAS, CARIMBOS ETC. 109,05 

       3.2.5.2. TAXAS E EMOLUMENTOS 18,05 

       3.2.5.3. SEGUROS 94,62 

  

   3.3. DESPESAS FINANCEIRAS 413,35 

     3.3.1. DESPESAS BANCÁRIAS 413,35 

       3.3.1.1. TARIFA MANUTENÇÃO DE CONTA 30,00 

       3.3.1.2. CPMF 98,85 

       3.3.1.3. TARIFA DE BLOQUETOS 202,86 

       3.3.1.4. TARIFAS DIVERSAS 81,64 

  

4. SALDO FINAL DO PERÍODO (1 + 2 – 3) 9.837,55 

   4.1. SALDO EM BANCO 9.716,81 

     4.1.1. BANCO DO BRASIL S/A 9.143,85 

     4.1.2. BANCO DO BRASIL S/A (VALOR BLOQUEADO) 572,96 

   4.2. SALDO EM CAIXA 120,74 

 

8.3. DOCUMENTAÇÃO P/ CONTABILIDADE.  

 

  A lei nº  4.591 de 1964, em seu art .  22, § 1º, alínea ‘g ’,  exige que 

o síndico mantenha guardada durante o prazo de cinco anos para eventuais 
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necess idade de ver if icação contábil,  toda a documentação relat iva ao 

condomínio. 

 

  Assim, está claro que, nesse part icular, o condomínio deve ser  

t ratado com o mesmo ze lo que uma empresa comercial. Devem ser respeitados 

os pr incípios contábe is, assim como escr iturado o livro caixa do condomínio  

para uma futura ver if icação. 

 

  Há outras necessidades nessa ordem, vez que no caso de haver  

uma fiscalização por parte dos Órgãos Públicos, podem ser so lic itados tais 

documentos para aver iguação. 

 

8.4. Obrigações Fiscais 

 

Condomínios recebem tratamento diferenciado das outras 

ent idades inscr itas no CNPJ. Abaixo segue elenco de obr igações f iscais a que 

os Condomínios estão sujeitos: 

 

Imposto/Contribuição 
Período de 

Apuração 
Alíquota 

Prazo de Reco lhimento ou 

entrega até 
Código 

Imposto de Renda na 

Fonte – Salár ios/PF 

Mensal tabela Até o últ imo dia út i l do 

pr imeiro decênd io do mês 

seguinte ao pagamento do 

rend imento 

DARF: 

0561 

PIS/PASEP Mensal 1% s/ fo lha Até o últ imo dia út i l do 

segundo decêndio  

subseqüente ao mês fato 

gerador  

DARF: 

8301 

Retenção na fonte das 

contr ibuições (PIS, 

Cofins e CSLL) 

Quinzenal 4,65% ou 

alíquota 

específ ica 

Até o últ imo dia út il da 

quinzena seguinte ao do 

pagamento do rendimento 

DARF: 

5952 

Fonte:  Adaptado AZEVEDO E SENNE, 2007,  p.  496.  

Quadro 1 – Obr igações Fiscais 
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  Para dir imir quaisquer dúvidas acerca das obr igações acessór ias 

que os Condomínios estão obr igados a prestar, segue abaixo quadro 

informat ivo: 

 

I tens Caracter íst icas 

Incidência IRPJ Isento IRPJ 

DIPJ – anual Dispensado da entrega 

DIRF - anual Obr igatório sua entrega, anualmente 

DCTF – mensal ou 

semestral 

Dispensado da entrega 

Dacon – t r imestral 

ou semestral 

Dispensado da entrega 

Fonte:  Adaptado AZEVEDO E SENNE, 2007,  p.  496.  

Quadro 2 – Obr igações Acessór ias 

 

 

9. INFORMAÇÕES GERENCIAIS  

 

Neste tópico apresentaremos algumas medidas que podem ser implementadas 

para otimizar a arrecadação de receitas e racionalizar o gasto. Algumas medidas são simples, 

porém trazem resultado satisfatório. 

 

9.1. Medidas para Otimização da Arrecadação de Receitas 

 

Após o novo Código Civil de 10 de janeiro de 2002 a cobrança de multas 

ficaram limitadas a 2% do valor cobrado. Essa medida trouxe conseqüências ruins para as 

administrações de condomínios, pois teve um acréscimo na inadimplência em 20%. Fato que 

prejudicou a manutenção das atividades dos Condomínios. 

 

Então como não se pode penalizar quem paga em atraso, podemos encontrar 

medidas para beneficiar os condôminos que pagam em dia. Isso pode incentivar a redução da 

inadimplência, já que passará a obter vantagem que pagar em dia. 
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Logo, pode-se propor, conforme o cenário de cada Condomínio, o 

estabelecimento de cotas com desconto para quem pagar em dia. Essa medida trouxe uma 

redução nas taxa condominiais em atraso. 

 

Outras medidas cabíveis são as cobranças através dos diversos mecanismos, 

seja extrajudicial ou judicial. Conforme será exposto no item 10 desta. 

 

9.2. Racionalização do Gasto 

 

Nesta seção seram apresentadas medidas para racionalização do gasto no que 

tange, consumo de energia, água e esgoto, telefonia, materiais e serviços. Vale salientar que as 

medidas para racionalização de gasto não se restringem a essas, devendo-se analisar cada 

caso. 

 

9.2.1. Consumo de Energia 

 

Energia elétrica é uma das despesas mais significativas em um condomínio. 

Pequenas medidas podem significar uma redução satisfatória no consumo, como: 

• Desligar elevadores em horários de pouco movimento, evitando que 

sejam acionados desnecessariamente; 

• Troca as lâmpadas por outras que consomem menos; 

• Diminuir a quantidade de lâmpadas acesas em horários de pouco 

movimento; 

• Instalar dispositivos de censores para que luzes de corredores e escadas 

sejam acionadas por sensibilidade. 

 

Essas são algumas medidas que surtiram efeito em outras experiências. Vale 

ressaltar que o custo com energia em horários de pico é cerca de 20% maior. 

 

9.2.2. Água e Esgoto 
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Os condomínios, principalmente os mais antigos, podem ter um gasto 

desnecessário com água e esgoto, lembrando que é praticamente pago duas vezes pela mesma 

água, pois é cobrado pela água que entra no condomínio e pela água que sai, no esgoto. 

 

Logo, deve-se fazer um levantamento em todos os apartamento e em partes 

comuns se existem vazamentos, que causam muito um consumo excessivo. 

 

Lembrando também que devem orientar aos condôminos que em feriados 

desliguem a chave geral, para evitar que torneiras, chuveiros, etc. fiquem desperdiçando água. 

 

9.2.3. Telefonia 

 

Alguns condomínios possuem telefone em portarias e escritórios. Logo, deve-

se restringir os tipos de chamdas a serem feitas por estes telefones, como ligações 

interurbanas, para celular, quando é desnecessário o consumo desse tipo de ligações, já que 

não é necessário o contato com pessoas fora da cidade. 

 

9.2.4. Materiais Diversos 

 

Materiais de limpeza, higiene, expediente, construção, elétrico e hidraúlico são 

outros custos relevantes para o condomínio. Logo, deve-se fazer análise do consumo para 

estimar quantidades mínimas a serem adquiridas, buscar fazer compras após pesquisas de 

preços e dependendo do caso adquirir quantidades para períodos maiores, caso o valor do 

desconto seja considerável. 

 

9.2.5. Serviços 

 

Verificar o montante gasto com serviços diversos, como de manutenção, 

conservação, vigilância, segurança, etc. para se mensurar o impacto destes sobre as finanças 

do condomínio e a partir desta análise concluir se é melhor fazer contratos fixos, com ou sem 

peças de reposição, se é melhor manter serviços eventuais ou fazer um único serviço para 

todo o prédio, como pequenos reparos elétricos, hidraúlicos e estruturais. 
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Com essas medidas pode-se ter maior poder de barganha frente ao prestador e 

fazer uma programação de pagamento, evitando despesas eventuais que poderiam ser 

previstas. 

 

 

10. ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DO CONDOMÍNIO.  

 

  Este é um dos tópicos mais importantes para os condomínios. A 

realidade nos mostra que os condôminos não estão preocupados com a saúde 

f inanceira do condomínio, sempre encontrando desculpas para não pagar as 

taxas de condomínio e sempre tendo reclamações acerca da administração dos 

mesmos. 

 

  Nesse ponto, tentaremos repassar algumas idéias para melhorar a 

situação financeira dos condomínios e minorar os efeitos nocivos da 

inadimplência. 

 

10.1. Taxa Fixa/Rateio 

 

  Alguns condomínios adotam o va lor fixo para a cobrança de suas 

taxas, enquanto outros adotam o rateio, onde são calculadas as despesas e em 

cima disso é cobrado o valor do condomínio. 

 

  Pela exper iência que temos viv ido, é mais vantajoso para o 

condomínio fazer uma previsão orçamentár ia no iníc io do ano com o intuito 

de est imar quanto ser ia gasto no ano seguinte e assim estabelecer um valor  

f ixo para sua taxa de condomínio. Isto ocorre porque assim, o condomínio tem 

condições de estabelecer determinado valor para formação de um fundo de 

reserva que cobr ir ia alguma despesa extraordinár ia. 

 

  Essa previsão orçamentár ia deve contemplar o maior número de 

despesas possíveis de calcular. Deve constar todas as despesas correntes,  

como salár io, encargos sociais, mater iais diversos, energia, água e esgoto, 

assim como também, pela exper iência  da administração, despesas que 
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incorrerão no curso do ano, como recarga de ext intores, manutenção de 

elevadores, etc. 

 

  Por sua vez, o rateio t raz uma sér ie de desvantagens, se 

contrapondo ao que fo i exposto acima. No momento que surgir uma despesa 

extraordinár ia e repent ina, o condomínio pode não dispor de dinhe iro em 

caixa para so lucionar o problema. 

 

10.2. Taxas Extras 

 

  Este é um dos pontos mais nevrálgicos para a administração do  

condomínio. A cobrança de taxa extra, na visão dos condôminos, geralmente 

aparenta desorganização ou incompetência do síndico, para não falarmos em 

locupletamento. 

 

  Realmente, se pensarmos bem, é um inconveniente enorme para 

os condôminos serem surpreendidos com a cobrança de uma taxa extra, 

pr incipalmente quando a dest inação é o pagamento de alguma despesa 

previsíve l.  No nosso entendimento, com o estabelecimento de um fundo de 

reserva, muitas vezes poder ia ser evitado a cobrança de taxas extras. 

 

  Na verdade a cobrança de taxas extras dever ia exist ir apenas no 

caso de uma despesa que não pudesse ser prevista, como por exemplo para 

pagamento de uma obra necessár ia, ou ainda quando ficasse decidido pela 

Assemblé ia a necessidade de obra para melhor ia do condomínio. 

 

10.3. Controle do Recebimento de Taxas Condominiais 

 

  Este tópico serve apenas como lembrete para os administradores 

que a manutenção do controle do recebimento das taxas condominiais é uma 

necess idade premente. Pr imeiramente, pelo fato de que não deve haver  

cobrança indevida nas taxas condominiais. Em segundo lugar, com um 

controle efet ivo, será possíve l à administração verif icar, sempre que 
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necessár io, o nível de inadimplência do condomínio  e tomar as providências 

necessár ias. 

 

10.4. Boleto Bancário/Recibo 

 

  Do mesmo modo, serve o presente apenas como dica para a 

administração do condomínio. A abertura de uma conta corrente permite ao 

síndico ter um maior controle das contas do condomínio, assim como organiza 

melhor a contabil idade do condomínio, com as despesas tendo o pagamento 

com cheques, etc. 

 

  Além disso, a não existência de uma conta corrente sempre t raz a 

dúvida para os outros condôminos se o síndico não mistura seu dinhe iro 

part icular com o dinheiro do condomínio. 

10.5. Protesto das Taxas de Condomínio 

 

  Em nossa exper iência, uma das maiores dif iculdades enfrentadas 

pelos condomínios é em relação à inadimplência que, por muitas vezes 

inviabil iza o andamento dos mesmos. 

 

  Então, nesse part icular sempre é co locado. O que fazer? 

 

  Assim, ter íamos no protesto das taxas de condomínio, uma 

so lução tentadora para os administradores. 

 

  O protesto, na sua atual conformação, não se presta, tão-somente,  

para os t ítu los cambiár ios ou a eles equiparados, alargando o legis lador, 

sobremaneira, o ro l de t ítu los que podem ser protestados. Esta mudança vem 

ao encontro da necessidade imper iosa e impostergável de diminuir o número 

de procedimentos judic iais e de valor izar o crédito. A Lei n° 9492/97, por sua 

vez, deixa claro no art igo 1°, que não só TITULOS COMO OUTROS 

DOCUMENTOS DE DÍVIDA podem ser protestados. A mencionada lei faz 

referência a “outros documentos de dívida” em diversos outros art igos (1°, 3°,  

7º, 8°, 9°, 10°, 11º, 17°). 
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  Os operadores do direito, entretanto, não perceberam, de iníc io, a 

profunda mudança introduzida, de sorte que, a despeito da referência expressa 

da lei,  cont inuaram os doutrinadores a mencionar somente o protesto cambia l,  

esquecendo-se dos documentos de dív ida. A inovação não tardou a ser 

percebida pelos doutrinadores e pelos t r ibunais, mas cont inuava a haver  

dúvida quanto ao alcance da expressão “documento de dív ida”. Alguns,  

equivocadamente, cons ideram que documentos de dív ida ser iam os t ítu los 

execut ivos judic iais e extrajudicia is enumerados nos art igos 584 e 585 do  

Código de Processo Civ il.  Registre-se que o correto é considerar que a 

expressão “t ítu los” empregada no art igo 1° da Lei n° 9492/97 englobar ia não 

só os t ítu los de crédito, como também os t ítu los execut ivos extrajudic iais, não 

sendo estes últ imos, portanto, encarados no conceito de “documento de 

dívida”. Seja como for, não haver ia qualquer restr ição para que fosse efetuado 

o protesto do encargo condominia l.  Desde que comprovado por contrato 

escr ito, uma vez que, nestas circunstâncias, é considerado t ítu lo execut ivo  

extrajudic ial,  na forma do inciso IV do artigo 585 do CPC. 

 

  Então, devemos indagar. Ser ia possíve l o protesto das taxas 

condominia is? A resposta afirmat iva se impõe como se passará a demonstrar. 

A exeqüibil idade do t ítu lo ou do documento não é condição necessár ia para se 

lavrar o protesto. Nunca se negou a possibil idade de haver protesto de t ítu lo 

que, porventura, não mais ostentassem o atr ibuto da exeqüibil idade. Não cabe 

ao intérprete, por seu turno, criar restr ições onde a lei não restr inge, máxime 

se não há qualquer pr inc ípio de direito. Ao revés, o protesto na hipótese 

aventada é extremamente eficaz, tendo inegável alcance social.  

 

  Em termos genér icos, documento de dívida ser ia todo o escr ito 

que represente uma dív ida, em dinhe iro, de alguém para com outrem. Vê-se,  

pois, que o legis lador não er ige a exeqüibil idade como elemento 

caracter izador do documento de dívida, de sorte que abso lutamente 

in just if icável e contrár ia ao espír ito da lei n° 9492/97 qualquer restr ição ao 

alcance da norma que estabelece a possibil idade de protestar-se documento de 

dívida. Entretanto, é preciso esclarecer que estes documentos de dív ida devem 
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se suje itar a determinados parâmetros para que possam ser protestados, 

embora não expressamente enunciados.  São eles os seguintes: certeza,  

l iquidez e exigibil idade. A certeza da cota condominial é inequívoca, uma vez 

que basta ao síndico apresentar cert idão de matr ícula da unidade condominia l,  

demonstrando a condição de condômino para que este esteja obr igado a 

contr ibuir com as despesas de rateio. Embora existam opiniões divergentes,  

predomina, tanto na doutrina, quanto na jur isprudência, o entendimento de 

que a obr igação de pagar as despesas de conservação da coisa comum possui 

natureza propter rem.  E que o art igo 1336, inc. I ,  do Novo Código Civ il,  

estabelece que tal obr igação incumbe ao condômino, onerando, portanto, 

aquele que ostenta essa qualidade no momento da const itu ição da obr igação. 

Esse dever jur íd ico não decorre da manifestação de vontade do devedor, o que 

é um traço peculiar da obr igação propter rem,  mas do simples fato de o 

sujeito passivo da obr igação apresentar a qualidade de t itu lar de um direito 

real.  Vê-se, po is, que a obr igação de pagar cota condominia l decorre da le i,  

não sendo necessár ia a manifestação do condômino autorizando a cobrança. 

 

  Registre-se que, a r igor, não é preciso sequer comprovar o 

registro de convenção condominial,  uma vez que o parágrafo único do art igo 

1333 do Novo Código Civil estabelece que tal registro somente tem efeito de 

torná- lo oponível a terceiros, signif icando que entre o condômino e o 

condomínio  a obr igação existe, independentemente do registro. Não teria 

sent ido admit ir-se o protesto de um t ítu lo consensual, mas que pode ter sido  

obt ido por meios suasór ios i legít imos ou em função de negócios jur íd icos 

inexistentes e negar protesto a um t ítu lo que consubstancia dív ida que decorre 

da lei.  Veja-se que é bastante comum a propositura de ações anulatór ias de 

t ítu los cambia is pela inexistência de relação jur ídica entre as partes, como 

costuma acontecer  na emissão de duplicatas fr ias.  Raras são, entretanto, as 

ações, ao menos ajuizadas com ser iedade de propósito, em que se põe em 

dúvida a legit imidade da cobrança de cotas condominiais. 

 

  Desde que regulamente aprovadas pelas assemblé ias condominia is 

são devidas as despesas de rateio. A prova deste fato será ministrada 

facilmente pelo apresentante do documento de dívida, bastando que exiba 
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cópia da ata da assemblé ia que autor izou a despesa. Por sua vez, o fato de não 

haver, eventualmente, ass inatura do devedor na convenção ou na assemblé ia 

que deliberou sobre a rea lização da despesa, seja ordinár ia ou extraordinár ia,  

não lhe ret ira a certeza. Nesse sent ido, veja-se opinião do Juiz Ricardo 

Alberto Pereira, af irmando que “qualquer  documento que demonstre que seja 

uma dív ida pode ser protestado. Uma dív ida não precisa necessar iamente estar 

assinada”. É que a convenção, uma vez aprovada, obriga os propr ietár ios 

presentes, assim como os futuros adquirentes das unidades. Por outro lado, a 

cota condominia l também é líquida, bastando que o apresentante demonstre 

que a verba fo i autorizada em assemblé ia, na forma dos art igos 1341 e 1350 

do Novo Código Civ il.  

 

  O fato de ser necessár ia apresentação de uma planilha 

discr iminando os débitos, corrig indo a dívida e incluindo juros moratórios 

não descaracter izam sua l iquidez, segundo posição doutrinár ia e 

jur isprudencial já há muito sedimentada. Por fim, a cota condominia l é 

exigível a part ir do momento em que não paga na data estabelec ida para o seu 

vencimento, sendo certo que a part ir de então passam a incidir juros 

moratórios, na forma do parágrafo pr imeiro do art igo 1336 do Novo Código 

Civ il.  Ver if ica- se, pois, que cota condominia l atende a todos os requisitos 

para sua cobrança, que são os mesmos aos quais estão sujeitos um t ítu lo  

execut ivo extrajudicia l,  embora não seja expressamente atr ibuída a ela ta l 

condição pela lei processual c iv i l.  Pelas razões já explic itadas. a cota 

condominia l,  a despeito de não se const ituir t ítu lo execut ivo (art igo 585 do 

CPC), é, inequivocamente, um documento de dív ida, estando sujeita, portanto, 

a protesto, na forma do art igo 10 da Lei 9492/97. 

 

Os procedimentos a serem adotados são os seguintes: 

• Dir ig ir-se à CENTRAL DE DISTRIBUIÇÃO DE 

PROTESTOS, situada à Rua Dr. José Lourenço, 870, sala 

609 – Fortaleza-CE, fone: (85) 3261.88.29. 

• Formulár io (ANEXO IV ) 

• Planilha dos cálculos que estão sendo cobrados 
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• Ata de Eleição de Síndico (Cópia Autent icada) 

• Ata que estabeleceu o valor que está sendo protestado 

(Cópia Autent icada) 

 

OBS: Além desses documentos, suger imos que seja convocado uma 

Assemblé ia para decidir sobre o protesto das taxas em atraso. 

 

10.6. SPC / SERASA de Inadimplentes 

 

  Ut il izados pelas empresas em geral,  estes do is órgãos, o SPC e 

SERASA, são responsáveis pela informação de inad implentes. Fr ise-se, tais 

órgãos não possuem o condão de cobrar, ou exigir o pagamento de qualquer  

pessoa, mas apenas informam uma situação, que vem a ser a existência de um 

débito. 

 

  Então, cabe o quest ionamento, podem os condomínios informar a 

existência de débitos de seus condôminos? 

 

  No caso do SERASA, este órgão não disponibil iza este serviço,  

f icando restr ito apenas a empresas em geral,  bancos, sociedades de créd ito, 

etc. Já o SPC, este sim disponibil iza seus serviços aos condomínios, de sorte 

que pode ser mais uma arma para a cobrança dos inadimplentes. 

 

10.7. Fundo de Reserva 

 

  Outro ponto crucial na administração financeira do condomínio  

vem a ser a formação de um fundo de reserva. Combinando com o que f icou 

dito nos itens 9.1. e 9.2. a formação de um fundo de reserva tem como 

objet ivo a economia de determinados valores que poderão ser ut il izados no 

caso do aparecimento de uma despesa inesperada e assim, evitar-se a cobrança 

de alguma taxa extra. 
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  Há vár ias formas de se canalizarem recursos para a manutenção 

de um Fundo de Reserva, devendo-se observar o que está est ipulado em 

Convenção. As pr incipais formas são:  

� 10% sobre o valor mensal pago de condomínio para cobr ir as despesas 

ordinár ias; 

� Os juros moratór ios e as multas cobradas dos condôminos; 

� 20% do saldo ver if icado no orçamento de cada exercício ; 

� Receitas aufer idas com a ut il ização do salão de festas. 

 

10.8. Juizado Especial 

 

  Para fina lizar o presente tópico, temos que falar acerca do  

Juizado Especial,  previsto na lei 9.099, de 26 de setembro de 1995. 

 

  Com isto, os condomínios podem ple itear a cobrança das taxas em 

atraso, através destes órgão, que, por maneira t raz muitas facil idades, entre 

elas a brevidade do processo, assim como a não necessidade de 

acompanhamento de advogado. 

 

 

11. RECURSOS HUMANOS DO CONDOMÍNIO 

 

  Outro ponto de suma importância  na administração do 

Condomínio, assim como em qualquer  empresa, vem a ser o Recuros 

Humanos, com a contratação, demissão/dispensa, pagamento de salár ios,  

fér ias e todas as suas obr igações acessór ias. 

 

  Nesse sent ido, é que decidimos dedicar um tópico apenas para 

este assunto. 

 

11.1. Contrato de Trabalho 

 

CONTRATO: ato ou efeito de contratar. Acordo ou convenção entre duas ou 

mais pessoas, para a execução de alguma co isa, sob determinadas condições.  
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Documento em que se registra esse acordo ou convenção. Acordo, ajuste, 

combinação, promessa aceita. (MICHAELIS, 1998) 

 

  Assim, como toda e qualquer empresa, o Condomínio, na relação 

com seus funcionár ios, deve f irmar com os mesmos o devido contrato de 

t rabalho. 

 

  Para caracter ização do contrato de trabalho, são necessár ios 

quatro pressupostos. Tais pressupostos são a subordinação, a não 

eventualidade, a pessoalidade e o pagamento de salár io. A exclusão de apenas 

um destes, desconfigura a relação de emprego. 

 

  No caso da subordinação, o empregado segue as ordens e 

orientações do empregador. A não eventualidade, como a própr ia expressão 

nos diz, o t rabalho não pode ser prestado de maneira eventual e sim regular.  

A pessoalidade vem a ser o terceiro pressuposto, vez que o empregado não 

pode se fazer subst itu ir por outro, no desempenho de suas funções. Por 

últ imo, pela prestação do seu t rabalho o empregado é devidamente 

remunerado com salár io. 

 

11.2. Contrato de Experiência 

 

  O Contrato de exper iência é previsto na CLT em seu art .  445, 

parágrafo único, não podendo exceder a noventa dias. No caso, o contrato de 

exper iência pode ser renovado uma única vez, não podendo ult rapassar o 

prazo acima. 

 

11.3. Folha de Pagamento 

 

  Fo lha de pagamento ser ia o documento onde são apostos todas as 

informações do empregado no curso de um mês. Assim, saberemos, pela 

análise da fo lha de pagamento o salár io, horas extras, a existência de 

adicional noturno, faltas, descontos e tudo o mais que houver  ocorrido com o  

func ionár io durante o mês. 
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11.4. Férias 

 

  As fér ias dos funcionár ios são regulamentadas pela CLT em seus 

art .  129 a 141. Onde são determinados os prazos para aquis ição, prazos para 

concessão, multas pela não concessão no prazo correto, situações que 

suspendem o direito, entre outras. 

 

  O prazo para aquisição do direito de gozar fér ias é de um ano a 

part ir do momento é assinado o contrato de t rabalho, sendo adquir ido mais u m 

per íodo a cada ano completado. 

 

  O per íodo para concessão das fér ias é de um ano, in ic iado após 

adquir ido o direito de gozo. Contudo, a concessão tem que ser feita dentro 

deste per íodo, pois caso entre no novo per íodo aquisito, as fér ias vencidas 

serão pagas em dobro. 

 

  Existem casos específ icas para concessão de fér ias, como para 

menores, que as fér ias devem co inc idir com as fér ias esco lares, mesmo sendo 

o empregador o responsáve l pela comunicação do período. 

 

  Em caso do funcionár io t iver até cinco faltas durante o ano, este 

terá direito a t r inta dias de fér ias,  consecut ivos. Caso tenha de seis a quatorze 

faltas terá direito a vinte e quatro dias, se t iver de quinze a vinte e t rês faltas 

gozará dezo ito dias e se t iver de v inte e quatro a t r inta e duas faltas gozará 

doze dias apenas. 

 

11.5. Cesta Básica 

 

  No caso da cesta básica, esta possui natureza salar ial,  salvo se 

decorrer de norma co let iva que disponha diferentemente ou se for  incluída 

pelo Empregador no Plano de Alimentação ao Trabalhador (PAT). 
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  Vejamos: O vale refeição, fornecido por força do contrato de 

t rabalho, tem caráter salar ia l,  integrando a remuneração do empregado, para 

todos os efeitos legais (TST – súmula 24)  

 

  De acordo com o art .  81 da CLT, parte do salár io poderá ter sua 

parte paga com o fornecimento de alimentos. 

 

  No caso da alimentação, esta vem regulamentada pela convenção 

co let iva de t rabalho, onde os empregadores são obr igados a fornecer refeição 

a seus empregados zeladores e porteiros, ou fornecer vale alimentação no  

valor de R$ 4,25 (quatro reais e vinte e cinco centavos), sendo descontado R$ 

1,50 do salár io dos funcionár ios. 

 

10.6. Vale Transporte 

 

  O vale t ransporte fo i cr iado pela Lei nº 7.418, de 16 de dezembro  

de 1985, e regulamentado pelo Decreto nº 95.247, de 17 de novembro de 

1987, não tendo este natureza salar ial,  nem se incorporando à remuneração 

para quaisquer efeitos. 

 

11.7. Adiantamentos 

 

  Adiantamento é o valor pago pelo Empregador ao Empregado,  

geralmente até o dia 15 do mês e corresponde a 50% do salár io base do  

func ionár io. 

 

11.8. Aviso Prévio 

 

  O aviso prévio está devidamente regulamentado pela CLT nos 

art igos 487 e seguintes da CLT. Onde são determinados o prazo para 

comunicação que deve ser de in ic iat iva de quem so lic itar a dispensa ou 

demissão, com antecedência mínima de 30 dias. Caso o empregador não 

comunique o aviso o empregado terá direito ao aviso indenizado. O mesmo 
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ocorre se o empregado não comunicar no prazo devido, será descontado de 

suas verbas rescisór ias o valor da indenização devida. 

  Se for feita a rescisão no mês que antecede a data base para 

reajuste, mesmo que seja fe ito aviso indenizado o empregado terá direito a 

mais um salár io como indenização, pelo fato da dispensa ocorrer no mês do  

reajuste. 

 

11.9. Calendário de Obrigações 

 

  Neste tópico exporemos as datas de pagamento dos pr incipais 

encargos sociais que são exigidos do condomínio. 

 

Dia Obrigação  Histórico  

Documento /  

Formulário  

Código  

Salário de 
mar/08 

Pagamento dos Salários Mensais Recibo   
Até o 

quinto dia 
útil 

 Caged Cadastro Geral de Empregados e Desempregados ref. À comp. anterior   

Até o 
sétimo dia 

útil 
FGTS Pagamento do FGTS referente à comp. Encerrada mês anterior. GFIP/SEFIP   

IRRF 
Recolhimento do Imposto de Renda Retido na Fonte correspondente a fatos 
geradores ocorridos no mês anterior. 

Darf 
0561, 
1708 e 
0588 

ISS 
Pagamento do ISS referente aos serviços tomados (no caso dos 
contribuintes substitutos) no mês anterior. 

DAM   
Até o dia 

10 
Previdência 

Social 
(INSS) 

Recolhimento das contribuições previdenciárias (INSS) relativas à 
competência anterior.  

GPS   

PIS-Pasep 
Pagamento do PIS cujos fatos geradores ocorreram no mês de Março de 
2008. 

Darf 

8109 

6912 

Até o 
último dia 

do 
segundo 

decêncido 

 

 

11.10. TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA.  

 

  Um ponto de suma importância na administração de condomínios 

é exatamente a terceir ização de mão de obra nos serviços de portaria e 

zelador ia. 

 

  Procedimento bastante ut il izado pelos condomínios, tal fato 

requer um extremo cuidado por parte da administração do condomínio. No 
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caso do condomínio contratar uma empresa de terceirização de mão de obra, 

deve estar sempre atento em relação ao respeito, por parte da empresa, das 

obr igações f iscais e t rabalhistas incidentes na prestação dos serviços. 

 

11.10.1. Responsabi lidade do Condomínio 

 

  De acordo com os diversos entendimentos jur isprudencia is, os 

tomadores de serviços das empresas de terceir ização de mão de obra, são  

so lidar iamente responsáveis pelo pagamento das obr igações t rabalhistas 

inerentes ao serviço. Deve-se cobrar da contratada as Gfips, GPS e fo lha de 

pagamento indiv idualizadas, referentes ao mês imediatamente anter ior ao 

pagamento. 

 

11.11. Honorários do Síndico 

 

  De acordo com o § 4º do art igo 22 da Le i 4.591, de 16 de 

dezembro de 1964, prevê que o síndico  pode receber uma remuneração de 

acordo com o estabelecido pela Assembléia Gera l.  Entretanto, devemos ter  

cuidado com tal fato, vez que a remuneração do síndico acarreta algumas 

conseqüências. 

 

11.11.1. INSS 

 

  É devido o recolhimento do INSS à remuneração paga ao síndico. 

 

11.11.2. ISSQN 

 

  Do mesmo modo do INSS é devido o pagamento do ISSQN sobre 

a remuneração paga ao síndico do condomínio. 

 

 

11.12. Escala de Trabalho de Portaria 
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  Este ponto tem como objet ivo fazermos uma comparação do que é 

mais vantajoso. Manter t rês ou quatro funcionár ios na escala de portaria. 

 

  Serão necessár ios t rês porteiros, sempre que o regime de escala 

for de 12X24 horas de t rabalho. Já no esquema 12X36 serão necessár ios 

quatro funcionár ios. 

 

  Contudo, a part ir de novembro de 2007 não mais é admit ida a 

escala de 12x24 para portarias, caso algum condomínio desobeça essa 

disposição emanada de Acordo Colet ivo entre os Sindicatos deverá indenizar  

o empregado em parcelas não infer iores a 90 (noventa) reais. 

 

  A jornada mensal de t raba lho para empregados que t rabalham em 

escala de 12x36 é de 180 horas. Servindo de base para cálculo de horas 

extras, adicionais noturnos, etc. 

 

11.13. Salário Mínino 

 

  A Convenção Coletiva da categoria estabelece seis faixas salariais, onde 

zeladores enquadram-se na 1ª faixa, com piso salarial de R$ 391,00 (trezentos e noventa e um 

reais) e porteiros enquadram-se na 3ª faixa, com piso de R$ 420,00 (quatrocentos e vinte 

reais). 

 

O Secovi-CE disponibilizou em seu site www.secovi-ce.com.br, a seguinte 

informação:  

Em virtude da Medida Provisória N.º 421/08 – que dispõe sobre o reajuste e o 
aumento real do salário mínimo de R$ 380,00 para R$ 415,00, vigente a partir do dia 
1º de março – só haver sido publicada em edição extraordinária do Diário Oficial da 
União no dia 29/02/2008, vimos hoje, dia 03/03/2008, esclarecer que:  
 
1. Os pisos salariais da 1ª faixa (R$ 391,00) e da 2ª faixa (R$ 393,00), estabelecidos 
na Convenção Coletiva de Trabalho 2007, firmada entre esta entidade e o 
SEEACONCE (sindicato laboral), por força do inciso IV do artigo 7º da 
Constituição Federal, passam a ter como valor de referência o salário mínimo 
nacional – R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais).  
 
2. Os valores correspondentes às demais faixas (3ª, 4ª, 5ª e 6ª) permanecem os 
mesmos, sem qualquer alteração, até que esteja vigente a Convenção Coletiva de 
Trabalho 2008.  
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  Essa disposição é apenas um ajuste para que nenhum empregado ganhe menos 

que o salário mínimo vigente, considerando que a data base para a categoria é 1º de maio, 

onde será estabelecido novo piso salarial para as categorias. 

 

11.14. Valores de Itens Remuneratórios 

 

  Conforme convenção coletiva firmada entre o sindicato representante dos 

empregadores, Secovi, e o sindicato dos empregados, SEEACONCE, estabele que o valor 

para hora extra é acrescido de 60% à hora normal. Já o adicional noturno é de 21%, acrescido 

à hora normal. 

 

  Poderá ser descontado do empregado o valor de 4% do salário base da 

categoria referente a concessão de vales-transporte. 

 

  Deverá ser indenizado o dependente de empregados falecidos no valor de três 

vezes o salário base da categoria, sendo pago imediatamente após o óbito, conforme 

comprovação. 
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ANEXO I 
 

MODELO DE CONVENÇÃO  

 

 

CONVENÇÃO PARA CONDOMÍNIO 

 

Os abaixo assinados,  t i tu lares de di rei to e ação sobre CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO . . .  

fi rmam a presente Convenção,  para a admin ist ração,  conservação e ordem in terna do 

Edi fício,  que se regerá pela Lei  nº 4.591,  de 16 de dezembro de 1964,  pela legislação 

poster ior  complementar,  pelas disposições gerais desta Convenção,  pelo Regimento 

In terno e demais Regulamentos aprovados por  Assembléia Geral , dentro das formalidades 

legais e do quorum legal  ou convencionalmente previsto.  Esta Convenção será 

devidamente registrada em Car tór io do Registro de Imóveis,  é obr igatór ia para todos os 

condôminos e só poderá ser  modi fi cada pelo voto de 2/3 (dois terços) das frações ideais  

componentes do Condomín io.  O Regimento In terno e demais Regulamentos poderão ser  

modi fi cados,  em Assembléia Geral  especi fi camente convocada,  por  maior ia absoluta das 

un idades componentes do Condomín io.  

 

Capítulo I  

 

Da Propr iedade 

 

Ar t .  1º -  O Condomín io do Edi fício . . . . . . . . . . . . . . .  é const i tuído de par tes comuns a todos os 

condôminos e de un idades autônomas de propr iedade exclusiva de cada comunheiro.  

 

Ar t .  2º -  O Edi fício . . . .. . . . . . . . . .  é const i tuído de subsolo,  pavimento tér reo,  . . .. . . . .  

pavimentos-t ipo e cober tura,  com . . .  (. . .. )  apar tamentos sendo quatro em cada pavimento-

t ipo,  e uma loja,  local izada no pavimento térreo,  que tomou o número de . . .,  cabendo a 

cada uma das un idades autônomas a fração de . .. .. . .. .  avos do ter reno e das coisas comuns.  

 

Ar t .  3º -  São consideradas partes em comum do Condomín io e de serviço de Edi fício,  

ressalvadas as h ipóteses reguladas em Lei ,  inal ienáveis e indivisíveis,  todas aquelas 

previstas no ar t . 3º,  da Lei  nº 4.591,  de 16 de dezembro de 1964,  especia lmente:  

 

a) o terreno sobre o qual  foi  construído o Edi fício,  com . . .. .. .  m2; 

 

b) o parqueamento para automóveis,  local izado no subsolo,  com . . .. . . m2; 

 

c) área local izada no pavimento térreo,  na parte dos fundos,  com . . . .. . m2; 
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d) o apartamento dest inado ao zelador , com . . .. . .. m2; 

 

e) a en trada socia l  do edi fício,  com . .. . .. ..  m2; 

 

f)  a en trada de serviço e de acesso ao parqueamento subter râneo,  com . . . .. .. .  m2; 

 

g) o depósi to de l ixo,  com . . .. .. .  m2; 

 

h ) a área de recreação local izada na cober tura com .. .. . ..  m2; 

i )  as áreas de ci rculação,  em cada um dos pavimentos-t ipos,  cada qual  com . .. .. . . m2; 

 

j)  as caixas d'água;  

 

l )  os dois elevadores,  com a respect i va caixa de máquinas e seus acessór ios;  

 

m) os poços de vent i lação;  

 

n ) as insta lações de vent i lação e as de águas,  esgotos san i tár ios,  pluvia is,  incêndios,  luz, 

gás e telefones,  até os pontos de in tersecção com as l igações de propr iedade exclusiva de 

cada condômino;  

 

o) o tubo coletor  de l ixo;  

 

p) as fundações,  estruturas, la jes,  paredes que l imi tam as un idades autônomas,  escadas,  

patamares e tudo o mais que por  sua natureza,  se dest ine ao uso dos condôminos.  

 

Ar t .  4º -  São consideradas coisas de propr iedade exclusiva  de cada condômino as 

respect i vas un idades autônomas,  respect i vamente numeradas de . . .  a . .. ,  . . . ,  a . .. ,  . . . ,  a .. .,  

. . . ,  a .. .,  e Loja . ..  com todas as suas insta lações internas, encanamentos,  ra los,  regist ros,  

eletrodutos,  até as respect i vas l inhas-tronco,  conforme as plantas e especi fi cações 

técn icas,  bem como os aparelhos e equipamentos in tegrantes das respect ivas un idades 

autônomas.  

 

Ar t .  5º -  Ressalvadas as h ipóteses previstas em Lei ,  o aspecto arqui tetôn ico do Edi fí cio só 

poderá ser  modi fi cado pela unan imidade dos votos componentes do Condomín io e as 

a l terações em coisas de propr iedade comum dependerão da aprovação de 2/3 (dois terços)  

dos condôminos.  

 

Capítulo I I  
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Dos Direi tos e Deveres dos Condôminos 

 

Ar t .  6º -  São di rei tos dos condôminos:  

 

a) usar,  gozar,  fruir  e dispor  das respect ivas un idades autônomas,  como melhor  lhes 

aprouver ,  desde que respei tadas as disposições desta Convenção,  do Regimento In terno e 

demais regulamentos da mesma, decor ren tes da Lei  nº 4.591,  de 16/12/1964,  das demais 

leis apl icáveis,  e às normas da moral ;  

 

b) comparecer  ou fazer -se representar  nas Assembléias Gerais do Condomín io,  podendo 

nelas propor ,  discut i r ,  votar  e ser  votado,  aprovar,  impugnar ,  rejei tar  qualquer  proposição,  

desde que qui tes com o pagamento das cotas condominiais ordinár ias ou extras;  

 

c) examinar  l ivros,  arquivos,  contas e documentos outros,  podendo,  a qualquer  tempo,  

sol i ci tar in formações ao Síndico ou a Administ radora,  sobre as questões at inentes à 

admin istração do Condomín io;  

 

d) fazer  consignar  no l ivro de atas das Assembléias ou no l ivro de sugestões e reclamações 

do Condomín io,  eventuais cr í t icas,  sugestões,  desacordos ou protestos contra atos que 

considerem prejudicia is à boa admin istração do Condomín io,  sol ici tando ao Síndico,  se for  

o caso,  a adoção de medidas cor ret ivas adequadas;  

 

e) fazer  uso das par tes comuns do Condomín io,  sobre elas exercendo todos os di rei tos que 

lhes são legalmente confer idos,  bem como pelos que lhes conferem esta Convenção e o 

Regimento In terno,  desde que não impeça uso igual  aos demais comunheiros.  

 

Ar t .  7º -  São deveres dos condôminos:  

 

a) cumpr ir  e fazer  cumpr ir ,  por  si ,  seus herdeiros, fami l iares,  locatár ios,  servi çais,  

visi tan tes e sucessores a qualquer  t í tulo,  o disposto nesta Convenção e no Regimento 

In terno;  na Lei  nº 4.591,  de 16/12/1964; 

 

b) concor rer  para as despesas comuns,  na proporção fixada pelo Capítulo I I I  desta  

Convenção,  de acordo com o orçamento anualmente fixado por  Assembléia Geral ,  ou suas 

al terações subseqüentes,  também aprovadas por  Assembléias Gerais,  recolhendo as quotas 

nos prazos estabelecidos;  

 

c) responder  pelas mul tas apl icadas pelo Síndico,  por  in fração comprovada desta 

Convenção,  do Regimento In terno ou da Lei  nº 4.591, de 16-12-1964; 
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d) respei tar a Lei  do Si lêncio,  especia lmente após às 22 horas;  

 

e) zelar  pelo asseio e segurança do prédio,  lançando o l ixo,  restos e detr i tos pelo tubo 

coletor  próprio,  devidamente envolvidos em pequenos pacotes ou sacos plást icos,  nada 

podendo ser  lançado para as par tes comuns e mui to menos para a rua,  pelas janelas,  

proibição esta que inclui  especi fi camente,  cinza de cigarros;  

 

f)  comunicar  ao Síndico qualquer  caso de molést ia contagiosa,  in fecciosa ou endêmica,  

para as providências cabíveis jun to às autor idades san itár ias;  

 

g) faci l i tar  ao Síndico,  ou seu preposto,  o acesso às un idades autônomas,  para vistor ias em 

casos de in fi l t rações,  vazamentos ou demais causas; 

 

h ) manter  em per fei to estado de conservação todas as insta lações in ternas das respect i vas 

un idades autônomas,  de forma a evi tar  prejuízos ao Edi fício,  ou a outros condôminos,  por  

in fi l trações,  vazamentos ou problemas daí  decor ren tes;  

 

i )  comunicar  ao Síndico qualquer  avar ia ou mau funcionamento das insta lações in ternas 

dos apar tamentos que,  por  mot i vo de força  maior ,  não possam ser  imediatamente 

reparadas;  

 

j)  caberá a cada condômino a in iciativa e o ônus pela conservação e reparação das 

instalações in ternas dos apar tamentos respect i vos,  bem como das tubulações de luz,  gás, 

água, esgotos,  telefones etc. ,  até o encanamento-Tronco;  

 

l )  cada condomín io será obr igado a reparar , por  sua conta,  todos e quaisquer  danos que nas 

partes comuns ou a qualquer  dos demais apar tamentos do Edi fício forem causados por  

defei tos nas insta lações da sua propr iedade,  não reparadas a tempo podendo o Síndico ou  

os condôminos prejudicados exigi r  do responsável  o ressarcimento do custeio da reparação 

integral dos danos daí  der ivados;  

 

m) o condômino em cu ja un idade autônoma forem realizadas obras,  será responsável  pela 

l impeza dos cor redores e outros locais onde transi tarem mater iais de construção ou 

en tulhos,  os quais não poderão ser  deposi tados em qualquer  espaço de uso comum, 

cor rendo por  sua conta e r isco,  os ônus e prejuízos que resul tarem nas par tes comuns do 

Edi fício,  proibição esta que se estende à colocação dos mesmos no in ter ior  das un idades 

de modo que seja visível  da rua;  
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n) mesmo nas áreas de fundos é vedada a colocação externa de secadores que deixam 

gotejar ;  

 

o) é proibida a colocação de vasos,  garrafas etc. , nas janelas do edi fício;  

 

p) é proibido manter  ou guardar  nas unidades ou nas par tes comuns substâncias per igosas 

à segurança do Edi fício ou de seus ocupantes,  ta is como in flamáveis,  explosivos etc. ;  

 

q) é proibido real izar obras que possam afetar  a segurança das estruturas, ou lhes apl icar 

peso excessivo por  depósi tos,  piscinas etc. ;  

 

r )  os pisos das un idades não deverão ser  lavados de modo a inundar  as partes comuns e 

un idades próximas,  nem as mesmas produzir  in fi lt rações;  

 

s) é proibido alugar  ou transfer i r  a qualquer t í tulo a un idade autônoma a pessoas de vida 

duvidosa ou de maus costumes,  ou a conver ter  em pontos de encontro,  discotecas,  

agremiações pol í t ica ou assemelhados,  que se a fastem da dest inação residencia l  e fami l iar 

do prédio;  

 

t )  é proibido t ranspor tar  nos elevadores cigar ros ou simi lares acesos,  bem como é proibido 

t ranspor tar  nos mesmos quaisquer  animais;  

 

u) é vedado deixar  aber tas ou en treaber tas as portas das un idades autônomas; 

 

v) os condôminos e demais moradores se obr igam a manter  fechadas à chave as en tradas 

do prédio,  no horár io regulamentar  de 22 às 7 horas,  e a assist i r  seus visi tan tes,  médicos 

etc. ,  que devam entrar  os sair  durante esse per íodo,  evi tando chamamento em al tas vozes,  

assovios etc. ,  en tre a rua e a respect iva un idade autônoma, bem como qualquer  outra 

per turbação do si lêncio e sossego do prédio;  

 

w) são proibidas aglomerações nas par tes comuns a presença nas mesmas de vendedores e 

propagandistas,  e os jogos ou br incadeiras de qualquer  tipo,  exceto,  neste úl t imo caso,  no 

terraço de recreação em horas autor izadas pelo Síndico,  e desde que as cr ianças este jam 

acompanhadas pelos responsáveis;  

 

x) ressalvadas as ocasiões de obras é proibido bater  ou  produzir  impactos que a fetem as 

demais unidades.  

 

Capítulo I I I  
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Das Despesas Atr ibuídas aos Condôminos 

 

Ar t .  8º -  São confer idas despesas comuns que devem ser  suportadas por  todos os 

condôminos,  na proporção determinada pelo parágrafo 1º deste ar t igo,  todas aquelas 

constan tes do orçamento a ser  anualmente aprovado em Assembléia Geral  Ordinár ia,  como 

sejam, os salár ios dos empregados,  as contr ibuições previdenciár ias,  as despesas com luz,  

força e gás relativas às par tes comuns,  taxas e esgotos,  servi ço e mater ia l  para 

desin fecção,  dedet ização,  desrat ização e l impeza das par tes comuns,  manutenção,  remoção 

ou subst i tuição de peças dos elevadores,  das bombas de elevação e sucção de água,  do 

equipamento de prevenção contra incêndio e demais equipamentos,  a lém dos impostos,  

taxas,  prêmios de seguro e contr ibuições de qualquer  natureza que incidam sobre o 

Edi fício,  a remuneração do Síndico e da admin istradora de imóveis contratada e as 

despesas com a conservação dos elevadores.  

 

§ 1º -  Cada uma das unidades . ..  a . .. , . . .  a .. .,  . . .  a .. . e . ..  a . .. . con tr ibuirão para as 

despesas comuns na proporção de . . .  avos por  cada un idade; o apar tamento . . .,  local izado 

na cober tura do Edi fício,  contr ibuirá com . . . avos. 

 

§ 2º -  A loja . . .  fica isen ta do pagamento das despesas comuns,  pagando,  porém o seguro 

da edi ficação,  na proporção de . . .  avos e os servi ços que,  efet ivamente,  ut i l izar .  

 

Ar t .  9º -  As despesas referen tes a conser tos e obras de qualquer  natureza nas partes 

comuns do Edi fício,  até o valor  de . . . .. .. . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . ,  poderão ser  efetuadas pelo 

síndico,  ouvido o Conselho Consul t ivo,  independentemente da convocação da Assembléia,  

o qual  providenciará imediatamente o rateio cor respondente,  caso o saldo existen te na 

conta cor rente do Condomín io seja insu ficien te.  Para cada despesa equivalen te à prevista  

neste ar t igo deverá haver  poster ior  rat i ficação da Assembléia que,  uma vez confi rmada,  

reval idará a autor ização acima.  Para a real ização de obras que excedam o valor  acima 

previsto,  deverá ser  convocada uma Assembléia Geral que a autor ize.  

 

Ar t .  10 -  Haverá um Fundo de Reserva para a real ização de despesas não previstas no 

orçamento,  Terá este o valor  cor respondente a . . .. .% (.. . .. .  por  cento) do valor  das 

contr ibuições condomin ia is ordinárias,  podendo ser  movimentado pelo Síndico,  com a 

aquiescência do Conselho Consul t ivo.  

 

Ar t .  11 -  As cotas condomin ia is ordinárias poderão ser  cobradas,  mensal  ou  

t r imestralmente,  a cr i tér io da Assembléia Geral . Em caso de cobrança mensal ,  o 

vencimento recairá no dia .. . .. ( .. . .. . . )  do mês a que se refer i r .  Se for  t r imestra l  a cobrança, 

recairá o vencimento no dia . .. . ..  (. . .. . . . . )  do primeiro mês do t r imestre a que se refer i r .  
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Parágrafo ún ico -  A cobrança das cotas extraordinárias poderá ser  efetuada em datas 

diversas.  

 

Ar t .  12 -  Todo e qualquer  dano causado ao Ed i fício em suas par tes comuns deverá ser 

inden izado por  quem o causar .  No caso de morador,  locatár io,  dependente ou visi tan te, 

responderá o proprietár io pelas despesas.  

 

Capítulo IV 

 

Da Dest inação,  Uso e Fruição 

 

Ar t .  13 -  Os apar tamentos têm dest inação exclusivamente residencia l ,  sendo vedada  

qualquer  outra dest inação,  inclusive a sublocação ou cessão gratui ta ou onerosa parcia l 

das unidades.  

 

Ar t .  14 -  A loja . ..  local izada no pavimento tér reo,  tem dest inação exclusivamente 

comercia l ,  ficando porém excluídos os ramos de bar , lanchonete,  restaurante,  boate,  

discoteca,  açougue,  ofi cina mecân ica,  bor racheiro e qualquer  outro que possa per turbar  a 

t ranqüi l idade e o sossego dos moradores.  

 

Ar t .  15 -  Aos propr ietár ios,  seus dependentes,  locatár ios,  serviçais ou moradores a 

qualquer  t í tulo,  é vedado o uso das par tes comuns do Condomín io para depósi tos de 

qualquer  natureza,  especia lmente en tulhos,  móveis etc. ,  bem como é expressamente 

proibido o a jun tamento ou reun ião de pessoas,  exceto nas reun iões do Condomín io.  

 

Ar t .  16 -  Fica  expressamente proibida a manutenção de an imais nas un idades autônomas 

ou em par tes comuns do Condomín io.  

 

Capítulo V 

 

Da Admin istração do Condomín io 

 

Ar t .  17 -  A administ ração do Condomín io será exercida por  um Síndico,  preferencia lmente 

condômino ou morador  no prédio,  elei to em Assembléia Geral ,  com mandato remunerado 

de um ano,  podendo ser  reelei to.  

 

Ar t .  18 -  Compete ao Síndico,  a lém das atr ibuições especí fi cas e constantes do §  1º,  do 

art .  22,  da Lei  nº 4.591,  de 16/12/1964: 
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a) organ izar  o quadro dos empregados para os serviços comuns,  designando-lhes 

atr ibuições,  deveres e obr igações;  

 

b) admit i r ,  demit ir  e pun ir ,  os empregados do Edi fício,  bem como fixar  seus respect ivos 

salár ios,  dentro do estabelecido no orçamento contratual;  

 

c) contratar  engenheiros,  advogados,  per i tos,  contadores etc. ,  quando necessár io,  para a 

defesa dos in teresses do Condomín io;  

 

d) ter  sob sua guarda e t ransfer i r  ao seu sucessor  todos os valores,  l ivros,  documentos,  

plan tas, regist ros etc. ,  e tudo o mais de propr iedade do Condomín io;  

 

e) cobrar  inclusive judicia lmente,  as quotas condomin iais ordinár ias ou extras,  aprovadas 

por  Assembléia,  e que estejam em atraso,  bem como cobrar as mul tas estabelecidas;  

 

f)  receber  e dar  qui tação em nome do Condomín io,  movimentar  contas bancárias, 

representar o Condomín io perante repar t ições públ icas e en t idades pr ivadas e prat icar  

todos os demais atos necessár ios à admin istração,  inclusive financeira do Condomín io;  

 

g) not i ficar ,  por  escr i to,  o condômino in frator  de qualquer  disposi t i vo desta Convenção,  

do Regimento In terno ou da Lei  nº 4.591, de 16/12/1964; 

 

h ) remeter ,  mensal  ou t r imestra lmente aos condôminos,  um resumo das recei tas e despesas 

do Condomín io,  apresentando,  quando sol ici tado,  os documentos comprobatór ios;  

 

i )  elaborar , com a assistência do Conselho Consul t ivo,  o orçamento anual ;  

 

j)  convocar  Assembléias Gerais Ordinár ias no pr imeiro t r imestre de cada ano,  e 

Assembléias Gerais Extraordinár ias,  sempre que se fizer  necessár io.  

 

§ 1º -  As funções admin istrat ivas poderão ser  delegadas a pessoas jur ídicas da confiança 

do Síndico,  e sob a sua in teira responsabi l idade,  mediante aprovação da Assembléia Geral .  

 

§ 2º -  O Síndico não é pessoalmente responsável  pelas obr igações que assumir  em nome do 

Condomín io.  Responderá,  porém, se for  o caso,  pelo excesso de representação.  

 

§ 3º -  Das decisões do Síndico caberá recurso para a Assembléia Geral ,  que poderá ser  

convocada por  sol i ci tação escr i ta do interessado,  que arcará com todas as despesas da  

convocação,  salvo se o recurso for  provido.  

 



 56 

Art.  19 -  Será elei to na mesma Assembléia que eleger  o Síndico,  e pelo mesmo per íodo,  

permitida a reeleição,  um Conselho Consul t ivo composto de t rês membros,  todos 

condôminos.  

 

Parágrafo ún ico -  Poderão ser  elei tos até dois  condôminos para Suplentes do Conselho 

Consul t ivo,  que subst i tui rão os efet i vos em seus impedimentos eventuais ou defin i t ivos.  

 

Ar t .  20 -  Ao Conselho Consul t ivo compete,  a lém do estabelecido no parágrafo ún ico,  do 

art .  23,  da Lei  nº 4.591,  de 16/12/1964: 

 

a) agir  colet i vamente e or ien tar  o Síndico,  quando sol ici tado,  sobre assuntos de in teresse 

do Condomín io;  

 

b) encaminhar e dar  parecer  sobre as contas do Síndico;  

 

c) autor izar a movimentação do Fundo de Reserva;  

 

d) autor izar  ou não a real ização de obras até o valor  de dez salár ios-referência,  vigentes 

neste Estado.  

 

§ 1º -  Dentre os membros do Conselho Consul t ivo será escolh ido um Presidente,  a quem 

compet i rá subst i tuir  o Síndico em seus impedimentos eventuais.  

 

§ 2º -  As decisões do Conselho Consul t ivo serão sempre tomadas por  maior ia de votos.  

 

Ar t .  21 -  O Síndico,  ou qualquer  dos membros do Conselho Consul t ivo poderão ser  

dest i tuídos pelo voto de 2/3 (dois  terços)  dos condôminos presentes em Assembléia Geral  

especia lmente convocada para este fim.  

 

Capítulo VI 

 

Das Assembléias Gerais 

 

Ar t .  22 -  A Assembléia Geral  é o órgão soberano do Condomín io,  reun indo-se em local ,  

data e hora indicados no edi ta l  de convocação.  

 

Ar t .  23 -  A Assembléia reun ir -se-á:  
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a) Ordinar iamente,  no pr imeiro tr imestre de cada ano,  para discut i r , aprovar  ou rejei tar ,  no 

todo ou em par te,  as contas do exercício an ter ior ,  aprovar  o orçamento para o novo 

exercício,  eleger  o Síndico e o Conselho Consul t ivo e t ratar  de assuntos de in teresse geral ;   

 

b) Extraordinar iamente,  sempre que se fizer  necessár io,  podendo ser  convocada pelo 

Síndico,  por  condôminos que representem 1/4 (um quar to) das un idades autônomas 

competentes do Condomín io,  ou pelo Conselho Consul tivo,  especi ficamente no caso 

previsto pelo § 3º,  do ar t igo 18, desta Convenção.  

 

§ 1º -  As convenções para as Assembléias Gerais serão fei tas através de car tas ci rculares 

enviadas para todos os condôminos,  com antecedência mínima de oi to dias da data fixada 

para a sua real ização e por  publ icação na imprensa, devendo constar do edi ta l  os assuntos 

a serem tratados,  a lém da hora e local  para a sua real ização.  

 

§ 2º -  As Assembléias serão real izadas em pr imeira convocação com a presença de maior ia 

absoluta dos condôminos,  ou em segunda e úl t ima convocação,  com qualquer  número de 

presentes,  t r in ta minutos após o horár io designado para a sua real ização em pr imeira 

convocação.  

 

§ 3º -  As Assembléias serão presididas por  qualquer condômino,  exceto o Síndico,  que 

escolherá dentre os presentes,  o Secretár io incumbido de lavrar  a ata em l ivro própr io,  que 

será assinado pelos membros da Mesa e pelos condôminos que assim o desejarem. 

 

§ 4º -  Os condôminos poderão se fazer  representar  por procuradores devidamente 

habi l i tados,  mun idos de instrumentos revest idos das formalidades legais.  

 

§ 5º -  Nas Assembléias cada un idade terá di rei to a um voto.  Caso,  por  qualquer  

mot ivo,uma un idade vier  a per tencer  a duas ou mais pessoas,  dentre eles uma será 

escolh ida para representá- la.  

 

§ 6º -  Os Condôminos que est iverem em débi to para com o Condomín io,  seja este or iundo 

do atraso no pagamento de quotas condomin ia is ordinár ias ou extras,  ou de mul tas 

apl icadas pelo Síndico,  não terão direi to a voto nas Assembléias.  

 

§ 7º -  As decisões das Assembléias,  ressalvados os casos do quorum especia l  previstos em 

Lei  ou nesta Convenção,  serão sempre tomadas por  maior ia de votos dos presentes o 

obr igam a todos os condôminos,  mesmo os ausentes.  

 

§ 8º -  As decisões das Assembléias Gerais serão levadas ao conhecimento dos condôminos,  

nos oi to dias subseqüentes à sua realização.  
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Capí tulo VII  

 

Dos Seguros e da Dest inação em Caso de Sin ist ro 

 

Ar t .  24 -  Fazem par te in tegrante desta Convenção os ar t igos 13 a 18 e seus parágrafos,  da 

Lei  nº 4.591,  de 16 de dezembro de 1964.  

 

Capítulo VII I  

 

Da Garagem 

 

Ar t .  25 -  O Edi fí cio possui ,  no subsolo,  área dest inada ao parqueamento de veículos,  cu ja  

ut i l ização será objeto do regulamento própr io,  vez que não existem vagas vinculadas a 

qualquer  das un idades.  

 

Capítulo IX 

 

Das Penal idades 

 

Ar t .  26 -  Pelo não cumpr imento às disposições desta Convenção,  do Regimento In terno, 

dos Regulamentos,  ou da Lei  nº 4.591,  de 16/12/1964,  ficarão os condôminos,  seus 

dependentes,  locatár ios,  serviçais ou sucessores sujei tos às seguin tes penal idades:   

 

a) por  in fração comprovada ao ar tigo 5 desta Convenção: mul ta de .. .. . .. . . . . . . . . . . . . . .  por 

ocasião do respect ivo pagamento,  além da obr igação de repor  as coisas em seu estado 

pr imi t ivo,  no prazo de t r in ta dias, a contar  da data da comunicação escr i ta do Síndico ou  

de quem suas vezes fizer ;   

 

b) perda do di rei to de voto e de representação nas Assembléias,  se não est i verem qui tes 

com o pagamento das contr ibuições condominia is ordinár ias ou extras,  ou de mul tas 

apl icadas pelo Síndico,  por  in fração comprovada da Convenção ou da Lei  do Condomín io;   

 

c) o pagamento das quotas condomin ia is ordinár ias ou extras em data poster ior  à 

estabelecida será acrescido dos juros moratór ios de 1% (um por  cento) ao mês,  a lém da  

mul ta de .. . .. .% (. .. . .. .  por  cento),  sendo que,  passados cento e oi ten ta dias sem que o 

débi to tenha sido qui tado,  será este atual izado com base nos índices fixados pelo Governo 

Federal ;  
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d) no caso de cobrança judicia l  do débi to relat ivo a quotas condomin iais ordinár ias ou  

extras,  ou de multas apl icadas judicia is e honorár ios advocat ícios;   

 

e) quando ocor rerem estragos ou  danos à propr iedade comum, por  culpa ou  negl igência do 

condômino,  seu inqui l ino,  dependentes,  serviçais ou sucessores,  ou por  força de defei tos 

nas instalações das respect i vas un idades autônomas, o responsável  responderá pelo custo 

dos reparos que serão mandados executar  pelo Síndico que,  an tes,  por  escr i to,  comunicará 

o responsável .  Ao custo dos reparos,  se não real izados pelo responsável ,  no prazo de t r inta 

dias a contar  da data do recebimento da comunicação do Síndico,  serão acrescidos 10% 

(dez por  cento),  que rever terão em favor  do Condomín io,  sem prejuízo das outras 

penal idades previstas em Lei  ou nesta Convenção;  

 

f)  o condômino que der  causa a despesas supor tará sozinho o excesso cor respondente;   

 

g) pelo não cumpr imento de qualquer  disposição desta Convenção do Regimento In terno, 

dos Regulamentos ou da Lei  do Condomín io,  exceto nos casos em que houver  sido prevista  

outra penalidade,  ficará o in frator  sujei to ao pagamento da mul ta equivalen te a dois  

salár ios-referência vigentes no Estado de . . . .. ,  que será cobrada em dobro,  em caso de 

reincidência.  

 

Ar t .  27 -  Independentemente de quem tenha sido o in frator ,  as mul tas serão sempre 

apl icadas ao proprietár io da un idade,  que poderá acionar  regressivamente o causador  do 

dano,  após pagar a mul ta.  

 

Parágrafo ún ico -  As mul tas por  in fração a esta Convenção,  ao Regimento In terno,  aos 

Regulamentos,  ou à Lei  número 4.591,  de 16/12/1964, serão apl icadas pelo Síndico,  delas 

cabendo recurso para a Assembléia Geral .  

 

Capítulo X 

 

Das Disposições Gerais 

 

Ar t .  28 -  Os propr ietár ios,  promiten tes compradores,  cessionár ios,  promiten tes 

cessionár ios,  usu frutuár ios ou adquiren tes a qualquer  t í tulo,  se obr igam por  si ,  seus 

herdeiros,  locatár ios,  serviçais,  visi tan tes e sucessores a qualquer  t í tulo,  pelo fiel  

cumpr imento desta Convenção,  do Regimento In terno e dos Regulamentos do Condomín io 

do Edi fí cio . . .  sendo obr igatór io,  em caso de venda,  doação,  cessão,  legado,  usu fruto,  

locação ou al ienação da un idade autônoma, a qualquer  t í tulo fazer  constar  dos respect ivos 

t í tulos a obr igação de respei tar  a presente Convenção,  o Regimento In terno e os demais 

Regulamentos do Edi fício.  
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Ar t .  29 -  Os casos omissos serão resolvidos pelo Síndico,  com assistência do Conselho 

Consul t ivo,  à vista das leis que regem os condomín ios ou da jur isprudência firmada em 

torno do assunto amigável  ou judicia lmente.  

 

Ar t .  30 -  Fi ca elei to o foro da Cidade de . . . ... . . . . .  com renúncia expressa de qualquer  

outro,  por  mais pr ivi legiado que seja,  para dir imir qualquer  ação ou dúvida que,  di reta ou  

indiretamente, decor ra da presente Convenção.  
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ANEXO II 
 

MODELO DE REGIMENTO INTERNO  

 

REGIMENTO INTERNO DO EDIFÍCIO . . .. .. . . . . . . . . . . . . .  

 

Art igo 1º  - O presente Regimento In terno reger -se-á pelas disposições da Lei  nº 4.591, de 

16-12-1964 e a l terações poster iores,  não podendo confl i tar  com a Convenção Condomin ia l,  

da qual é complemento,  e a seu estr i to cumpr imento obr igam-se todos os moradores do 

Edi fício,  sejam propr ietár ios,  locatár ios,  empregados,  dependentes,  servi çais e visi tan tes.  

 

Art igo 2º  - Os propr ietár ios,  locatár ios e demais moradores não poderão en tregar  aos 

empregados domést i cos chaves das en tradas do Edi fí cio,  autor izam a Administ ração a 

apreende-las quando houver  transgressão a este disposi t i vo.  

 

Art igo 3º  - Nos apar tamentos e suas dependências não poderão ser  guardados ou  

deposi tados explosivos in flamáveis.  

 

Art igo 4º  - É vedado,  a lém dos casos previstos em Lei ,  a instalação e funcionamento,  em 

qualquer  dependência das un idades,  de escr i tór ios comercia is,  consul tór ios,  aulas 

instrumentais e de canto,  atel ier de costura, cursos e escolas de qualquer  natureza,  bem 

como qualquer  outro t ipo de comércio ou indústr ia,  visto ter  o Edi fí cio dest inação 

exclusivamente residencia l .  

 

Art igo 5º  - Das 22:00 às 07:00 horas,  cumpre aos moradores guardar  si lêncio,  a fim de não 

per turbar , de nenhum modo,  o sossego alheio.  

 

Art igo 6º  - Os moradores deverão manter  fechadas as por tas socia l  e de serviço das 

respect i vas un idades.  

 

Art igo 7º  - As dependências não poderão ser  obstruídas ou ut i lizadas para qualquer  outro 

propósi to que não seja o de en trada e saída,  sendo vedada a ut i l ização de ta is  

dependências para depósi to,  mesmo momentâneo,  de objetos.  

 

Art igo 8º  - Não é permit ido o t ranspor te de carga ou bagagem no elevador  socia l ,  salvo em 

condições excepcionais,  a cr itér io do síndico.  

 

Art igo 9º  - É proibido at i rar  papéis,  pontas de cigarros,  ou qualquer  objeto,  pelas janelas 

ou nas áreas comuns.  Assim como não é permit ido estender  roupas,  tapetes,  etc,  nas 

janelas ou varandas externas do Edi fício.  
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Art igo 10º - O l ixo,  detr i tos e var reduras deverão ser  recolh idos adequadamente, 

colocando-se em sacos plást icos para conduzidos a local  apropr iado,  pelo faxineiro que 

recolherá diar iamente de cada apar tamento,  em horário conven ien te.  

 

Art igo 11º - Os moradores não poderão se ut i l izar dos empregados do Edi fício,  em horár io 

de t rabalho,  para serviços par t iculares.  

 

Art igo 12º - Em caso de molést ia contagiosa,  in fecciosa ou endêmica,  ficam os moradores 

obr igados a comunicar  imediatamente ao síndico.  

 

Art igo 13º - É proibida a sublocação,  tota l  ou parcia l das un idades.  

 

Art igo 14º - A en trada e saída de móveis ou grandes volumes só será permit ida no horár io 

das 07:00 às 12:00 horas.  

 

Art igo 15º - Os propr ietár ios e seus inqui l inos ficam obr igados a zelar pela ordem e boa  

reputação do Edi fício.  

Art igo 16º - É proibido manter  an imais ou aves nas un idades ou nas partes comuns do 

Edi fício.  

 

Art igo 17º - Nos casos de in fração comprovada do presente Regimento In terno,  o Síndico 

apl icará ao in frator  a mul ta equivalen te a metade do salár io-referência vigente neste 

Estado,  sem prejuízo das demais sanções previstas na Convenção Condomin ia l  ou em Lei ,  

a qual,  em caso de reincidência,  será aplicada em dobro.  

 

Art igo 18º - Das mul tas apl icadas pelo síndico,  cabe recurso para a Assembléia Geral , 

convocada pelo Conselho Consul t ivo a pedido do in teressado.  

 

Art igo 19º - Fica elei to o foro da Cidade de . . .. .. . . . . . . .  para dir imir  ações ou dúvidas 

or iundas do cumpr imento do presente Regulamento In terno.  
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ANEXO III 
 

Condomínio do Edificio Modelo 
CNPJ: 00.000.000/0000-00 

 
 

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO DE  20X2 
(Em Reais) 

 
 

ATIVO 
 

20X2 20X1

Circulante 25.920,69            19.783,73               

 Disponível 10.920,69            9.783,73                 

  Bancos conta movimento 6.420,69              5.283,73                 
  Aplicações financeiras 4.500,00              4.500,00                 

 Contas a receber 15.000,00            10.000,00               

Permanente 6.300,00              5.520,00                 

  Imobilizado 6.300,00              5.520,00                 
     Computadores 2.000,00              2.000,00                 
     Ferramentas 500,00                 520,00                    
     Máquinas e equipamentos 3.000,00              2.500,00                 
     Móveis e utensilios 800,00                 500,00                    

Total do ativo 32.220,69            25.303,73               
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Condomínio do Edificio Modelo 

CNPJ: 00.000.000/0000-00 
 
 

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO DE  20X2 
(Em Reais) 

 
PASSIVO 

 
 

 
 

20X2 20X1

Circulante 4.250,00              20.303,73               

  Fornecedores 1.250,00              10.220,00               
  Obrigações trabalhistas e sociais a recolher 1.200,00              3.110,00                 
  Provisões de férias e encargos 1.800,00              6.973,73                 

Patrimonio Líquido 27.970,69            5.000,00                 

  Superávit do exercício anterior 14.970,69            5.000,00                 
  Déficit do exercício -                      -                         
  Superávit/Déficit acumulados 13.000,00            -                         

Total do passivo 32.220,69            25.303,73               
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Condomínio do Edificio Modelo 
CNPJ: 00.000.000/0000-00 

 
 

DEMONSTRAÇÃO DE SUPERÁVIT OU DÉFICIT EM 31 DE DEZEMBRO DE  20X2 
(Em Reais) 

  
 
 

20X2 20X1

Receita Bruta 35.904,70              31.489,30                     

Taxa de condomínio - apartamentos 35.000,00              31.000,00                     
Receitas diversas 904,70                   489,30                          

Receita Operacional Líquida 35.904,70              31.489,30                     

(-) Despesas operacionais 20.933,74              26.489,30                     

Despesas c/ pessoal 15.000,00              17.009,30                     
Despesas administrativas 800,00                   1.200,00                       
Despesas de manutenção 2.500,00                5.200,00                       
Outras despesas operacionais 2.383,74                2.800,00                       
Despesas financeiras 250,00                   280,00                          

Resultado Operacional Líquido 14.970,96              5.000,00                       

Superávit ou Déficit do exercício 14.970,96              5.000,00                       
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ANEXO IV 
 

FORMULÁRIO  

 

 

Sr. Distr ibuidor, 

 

 Solic itamos d istr ibuir  o presente documento para PROTESTO POR 

INDICAÇÃO, conforme preceitua o ARTIGO 21, PARÁGRAFO 3º DA LEI Nº  

9.492, DE 10 DE SETEMBRO DE 1997. 

 

Sacado: ________________________________________________ 

 

CPF/CNPJ: _____________________ FONE: ________________ 

 

End: _____________________________Compl.: ______________ 

 

Bairro: _____________________ CEP: ______________________ 

 

Cidade: ________________________________UF:_____________ 

 

Nº Documento: ______________________ Venc.: ____________ 

 

Valor do Documento: R$_________________________________ 

 

Praça de Pagamento: ____________________________________ 

 

Atenciosamente, 
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_______________________________________ 

Apresentante 

Carimbo e Assinatura 
 
 Declaro sob as penas da Lei, que a documentação comprobatória,  

referente ao documento acima caracter izado, encontra-se em nosso poder para 

todos os fins de direito. 

 


